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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº  23 / 2025 

  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  

CARAPICUÍBA 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE CONTENÇÕES DE 
ENCOSTAS, MUROS E REPAROS DE ELEMENTOS DE 
INFRAESTRUTURA URBANA NESTE MUNICÍPIO. 
 
 
  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
R$ 10.105.015,70 

 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia  23 / 10 / 2025  às  09:00 h (horário de Brasília) 
 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
 
 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
 
 

PREFERÊNCIA EPP/EQUIPARADAS: NÃO  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº  23 / 2025 
 

Torna-se público que a Prefeitura do Município de Carapicuíba, por meio 

do Departamento de Licitações e Compras, sediado na Rua Joaquim das Neves, 211, 

2º andar, Vila Caldas - Carapicuíba - SP, realizará licitação, para contratação de  

empresa para registro de preços de eventuais serviços de contenções de encostas, 

muros e reparos de elementos de infraestrutura urbana neste município na 

modalidade  de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

Os interessados poderão ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem 
como elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto 
acessando o site: https://bllcompras.com/., no site da Prefeitura: 
http://www.carapicuiba.sp.gov.br, no Portal Nacional de Compras Publicas - PNCP: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br, pelo email: licitacoes@carapicuiba.sp.gov.br,  e pelo 
telefone (11) 4164-5500 ramal 5442. 
 
 
DATA: 23 / 10 / 2025.  
 
HORA: 09:00 h – horário de Brasília-DF.  
 
LOCAL: Disputa na plataforma: https://bllcompras.com  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o licitante poderá 
formular consultas e esclarecimentos exclusivamente na plataforma eletrônica: 
https://bllcompras.com/. 
 
 
 
1. OBJETO  
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para registro de 
preços de eventuais serviços de contenções de encostas, muros e reparos de 
elementos de infraestrutura urbana neste município, conforme especificações 
constantes no memorial descritivo - ANEXO I e as demais partes integrantes deste 
Edital, independentemente de transcrição.  
 
1.2. O prazo para execução do presente objeto é de 01 (um) ano, a serem iniciados 
até 30 dias após o recebimento da Ordem de Serviço.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
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1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta 
Concorrência descritas no Sistema do Portal de Compras do Governo Federal e 
aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas.  
 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
2.1. As despesas serão suportadas com recursos classificados nos códigos 
reduzidos das dotações para vínculo da Ata são: SEMO – 296, 297, 298, 300, e 302, 
SSM - 313, 323, e 1049, elemento 51 (Obras e Instalações), do orçamento vigente, 
observado se for o caso, o princípio da anualidade. 
 
2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 10.105.015,70 
(dez milhões, cento e cinco mil, quinze reais e setenta centavos) e os valores 
máximos unitários estimados por item são aqueles dispostos na Planilha 
Orçamentária Referencial - Anexo I, parte integrante deste edital.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  
 
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas do ramo pertinente ao 
objeto da contratação, autorizadas na forma da lei e que atendam a todas às 
exigências deste Edital. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou da Secretaria Municipal da Fazenda por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros.  
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.  
 

3.5. Os licitantes deverão atender aos procedimentos previstos no site da BLL 

Compras, disponível no endereço https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/  para 

acesso ao sistema eletrônico e operacionalização. 

 

3.6. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no sistema, não cabendo ao provedor do sistema eletrônico ou ao 

órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/
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decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

3.7. Em caso de dúvida de como proceder para acessar, realizar o upload, anexar 
documentos e operar o sistema eletrônico, o fornecedor deve fazer uso dos canais 
de atendimento do provedor do sistema eletrônico (telefone e e-mail), disponíveis 
em: https://bll.org.br/. e no endereço eletrônico contato@bll.org.br  ou pelo telefone 
(41) 3097-4600. 
 
3.8. Não poderão disputar esta licitação:  
 
3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
 
3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
 
3.8.5. Agente público seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura 
Municipal de Carapicuíba;  
 
3.8.6. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações 
à legislação sobre segurança e saúde no trabalho.  
 
3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista;  
 
3.8.8. Cooperativas.  
 
3.9. O impedimento de que trata o item 3.5.3 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
 

https://bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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3.10. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.8.2. e 
3.8.3. as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 
3.11. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.  
 
3.12. A vedação de que trata o item 3.8.5 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica.  
 
3.12.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes 
de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 
direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, 
de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;  
 
3.12.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição;   
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento.  
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  
 
4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas  normas  infra legais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que   cumpre   plenamente   os   requisitos   de   habilitação   definidos   
no   instrumento convocatório; 
 
4.3.2 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, 
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na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso 
V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999; 
 
4.3.3 Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso XVII da 
Lei 14.133, de 2021. 
 
4.3.4 Não está impedida de participar de licitações ou contratar com a   
Administração Pública  de  Carapicuíba  e  que  não  é  declarada  inidônea pelo  
Poder  Público,  de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos 
da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação 
que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da 
Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021. 
 
4.3.5 Não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até 
terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a 
contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis; 
 
4.3.6 Está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital; 
 
4.3.7 É responsável pela fidelidade e legitimidades das informações e documentos 
apresentados digitalmente no sistema eletrônico ou presencialmente, estando ciente 
de que a falsidade de qualquer documento ou a inverdade nele contida ficará sujeita 
às sanções administrativas e judiciais cabíveis. 
 
4.3.8 Declaramos que atendemos a todos os requisitos de habilitação exigidos no 
edital. 
 
4.3.9 Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz.  
 
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão 
pública.  
 
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.  
 
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.  
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4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:  
 
4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
 
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
 
4.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
 
4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando 
o critério de julgamento por menor preço;  
 
4.9. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão licitante, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 
4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
 
4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
5. DA GARANTIA DA PROPOSTA  
 
5.1 O valor da garantia para o presente objeto será de R$ 101.050,15 (cento e um 
mil, cinquenta reais e quinze centavos), que corresponde a 1% (um por cento) do 
valor estimado desta contratação. 
 
5.2 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 
do art. 96 da Lei nº 14.133/2021.  
 
5.3 Se a garantia for feita em dinheiro deverá ser depositada na conta desta 
Prefeitura (Caixa Econômica Federal - CNPJ nº 44.892.693/0001-40, agência 0637 - 
c/c 006.00000016-0). 
 
5.3.1 O comprovante do recolhimento da garantia para licitar (em qualquer das 
modalidades previstas na lei) deverá ser apresentado juntamente com os 
documentos elencados no item 7.19.1.  
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5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abertura do 
certame;  
 
5.5 O Agente de Contratação e equipe de apoio da presente licitação não se 
responsabilizará por informações prestadas erroneamente pelas licitantes, enviadas 
para e-mails diferentes do informado neste instrumento, assim como solicitações 
realizadas fora do prazo ou sem tempo hábil para análise e produção dos 
documentos necessários.  
 
5.6 A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  
 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:  
 
6.1.1. Valor total do item;  
 
6.1.2. Descrição do objeto;  
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o memorial 
descritivo, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste 
Edital.  
 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
 
7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em 
que o sigilo seja essencial ao procedimento.  
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Agente de Contratação e os licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.  
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 
de livre apresentação. 
 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível.  
 
7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos e também intermediários.  
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até 02 (dois) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.12. Após o término do prazo estabelecido nos item anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais do modo de disputa aberto.  
 
7.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o agente de contratação e equipe de apoio poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
 
7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.  
 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.  
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7.19. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de até 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do 
agente, auxiliado pela equipe de apoio.  
 
7.19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por meio 
eletrônico:  
 
• Proposta Comercial (modelo nº 01), utilizando como data-base a mesma do 
orçamento referencial elaborado pela Administração;  
 
• Planilha de Preços Propostos (Anexo I), onde deverá constar os custos unitários e 
subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial, conforme ANEXO I .  
 
• Demonstrativos das composições da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s) (Anexo I), em 
forma de porcentagem, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre 
o custo global da Planilha de Preços Propostos.  
 
• Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas (ANEXO I);  
 
• Cronograma físico-financeiro (Anexo I), observando-se o prazo estabelecido no 
Edital e seus anexos.  
 
• Garantia da Proposta.  
 
7.20. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta.  
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação e equipe de apoio 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 e no item 3.8.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União;  
 
8.1.2. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP; 
 
8.1.3. ~´SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 
 
8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
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8.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.  
 
8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
8.4.1. Contiver vício insanável;  
 
8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I;  
 
8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, conforme art. 59 da Lei nº 14.133, ou a 
proposta ou lance vencedor apresentar preço final superior ao preço máximo 
definido para a contratação;  
 
8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
 
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável;  
 
 
9. DA FASE HABILITAÇÃO  
 
9.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos:  
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e 
alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
 
b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício.  
 
b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de 
Assembleias Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no 
caso de sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da última eleição de 
Diretoria;  
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
 
 
9.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  
 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
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b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
à sede do licitante;  
 
c) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), com prazo de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via 
INTERNET.  
 
d) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
 
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União; 
 
f) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos emitida pela 
Fazenda do Estado, devendo compreender os débitos inscritos na Divida Ativa.  
 
g) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
emitida pela Prefeitura da cidade da sede da licitante. 
 
9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos 
débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial.  
 
9.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes 
documentos:  
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante com data inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de expedição 
contida na certidão;  
 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  
 
c) Apresentar prova de capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para a presente contratação;  
 
9.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura.  
 
9.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
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9.3.3. A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a 
apuração dos indicadores contábeis:  
 
 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) ≥ 1,0 
ILC = AC/PC 

 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) ≥ 1,0 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) 
 

INDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) ≤ 0,5 
IE = (PC+ELP) / AT 

 
9.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos:  
 
a) Registro ou Inscrição da empresa no CREA ou entidade competente. 
 
b) Atestado em nome da empresa proponente, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução de obras ou serviços de 
características semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior;  
 
b.1) As características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor significativo 
do objeto da presente licitação nas seguintes quantidades mínimas:  
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN QUANTIDADE 

Execução de revestimento de concreto 
projetado com espessura de 10 cm, armado 
com tela, inclinação menor que 90°, aplicação 
descontínua, utilizando equipamento de 
projeção com 3 m³/h de capacidade. 
AF_07/2024 

m² 500 

Execução de grampo para solo grampeado com 
comprimento maior que 10 m, diâmetro de 10 
cm, perfuração com equipamento manual e 
armadura com diâmetro de 20 mm. AF_07/2024 

m 1.000 

Dreno horizontal profundo m 375 

 
(b.2) Caso o(s) atestado(s) apresentado(s) seja(m) de contratação de empresas 
reunidas em consórcio, será considerado para fins de comprovação das 
experiências, o percentual de participação de cada consorciado.  
 
c) Declaração de responsabilidade técnica do(s) responsável (is) pela execução do 
objeto que trata a presente licitação, (modelo nº 02).  
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d) Atestado emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo CREA, ou 
entidade profissional competente do profissional de nível superior, detentor do 
atestado de responsabilidade técnica, que comprove que o aludido profissional foi 
responsável técnico por atividade pertinente e compatível em características 
semelhantes com o objeto desta licitação.  
 
d.1) Serão considerados itens de maior relevância, cumulativamente:  
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Execução de revestimento de concreto projetado com 
espessura de 10 cm, armado com tela, inclinação menor 
que 90°, aplicação descontínua, utilizando equipamento 
de projeção com 3 m³/h de capacidade. AF_07/2024 
Execução de grampo para solo grampeado com 
comprimento maior que 10 m, diâmetro de 10 cm, 
perfuração com equipamento manual e armadura com 
diâmetro de 20 mm. AF_07/2024 
Dreno horizontal profundo 

 
 
e) A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam 
parte das atribuições legais do profissional; 
 
f) O profissional de nível superior detentor do acervo técnico deverá fazer parte da 
relação de responsáveis técnicos da empresa. A comprovação deverá ser feita 
através da certidão de registro no Conselho Regional de Engenharia – CREA ou 
entidade profissional competente. 
 
g) O profissional detentor do(s) CAT(s) deverá possuir seu vínculo com a licitante, na 
data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, em uma das 
seguintes situações, comprovada pela juntada de cópia autenticada de um dos 
seguintes documentos:  
 
a) na hipótese de fazer parte do quadro permanente da licitante: ficha de registro de 
empregados ou registro em carteira profissional; 
 
b) na hipótese de ser profissional autônomo contratado pela empresa: contrato 
correspondente; 
 
c) na hipótese de ser proprietário ou sócio ou administrador da empresa: ato 
constitutivo ou documento de deliberação dos sócios onde constem as funções e os 
limites dos poderes do administrador. 
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9.5. A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada e/ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial, sendo que nenhum documento será autenticado pelo Agente de 
contratação.  
 
9.6. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura 
da sessão.  
 
9.7. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel 
timbrado da licitante, sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) 
legal(is), devidamente qualificado(s).  
 
9.8. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou 
em lei, terão validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.  
 
9.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado da solicitação do 
agente de contratação, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do mesmo.  
 
9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo para complementação 
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes.  
 
9.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 
de contratação e equipe de apoio examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital.  
 
9.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o item anterior.  
 
9.13. O Agente de contratação e equipe de apoio poderá suspender a sessão 
quando da abertura dos envelopes de habilitação, a fim de que tenha melhores 
condições da avaliar os documentos. 
 
9.14. O(s) arquivo(s) da proposta e da documentação deverá(ão) ser enviado(s) 

excluisivamente por meio do sistema eletronico no endereço: 

https://bllcompras.com/. no(s) campo(s) indicado(s) sem exigência de formato ou 

tamanho de arquivo. 

 
 
10. DO RECURSO  
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

https://bllcompras.com/
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10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo máximo de 30 
minutos, sob pena de preclusão, exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do sistema;  
 
10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a 
decadência do direito de recurso.  
 
10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 
campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.4.1. As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser deverão ser 
encaminhadas, exclusivamente pelo sistema eletrônico, através da plataforma 
eletrônica: https://bllcompras.com/, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a 
partir da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da divulgação da interposição do recurso.  
 
10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão 
final pela autoridade competente.  
 
10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados.  
 
10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.  
 
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não 
serão conhecidos.  
 
10.11. Após o julgamento dos eventuais recursos será atualizada na plataforma, 

comunicando o vencedor da disputa. 

 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es), pela autoridade superior, que em seguida homologará o processo 
licitatório.  

https://bllcompras.com/
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11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmada a ata de registro de preços, conforme modelo Anexo III.  
 
12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
12.3. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital.  
 
12.4. Quando convocada a subscrever a ata de registro de preços, a adjudicatária 
deverá apresentar:  
 
12.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA 
e/ou Conselho competente.  
 
12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro 
Estado, deverá providenciar, até a data da assinatura da ata de registro de preços, o 
visto do CREA-SP e/ou Conselho competente na Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica.  
 
12.4.2. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto 
da ata de registro de preços, necessariamente o indicado na licitação e o preposto 
que o representará durante a execução dos trabalhos;  
 
12.4.3. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de 
Carapicuíba, referente aos tributos relacionados com a prestação licitada.  
 
12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  
 
12.4.5. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
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12.4.6. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União e à Seguridade Social.  
 
12.4.7. A ART dos serviços; 
 
12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na 
data da assinatura da ata de registro de preços.  
 
12.6. A minuta da ata de registro de preços a ser firmada entre a Administração e a 
licitante vencedora, constitui parte integrante deste Edital – ANEXO III, sendo que 
nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da 
contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços 
executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de 
recebimento.  
 
12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços 
ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços.  
 
 
13. PENALIDADES  
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

contratada que: 

 

13.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

 

13.3. Der causa à inexecução parcial do Instrumento da Ata de Registro de Preços 

que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

 

13.4. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

 

13.5. Ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

13.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução da Ata de Registro de Preços. 

 

13.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
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13.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

13.9. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

13.10. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial da Ata de 

Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

13.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas aos subitens 13.2, 13.3, 

13.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos; 

 

13.12. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa de 

mora de 0,5% (meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 15° 

(décimo quinto) dias de atraso, após será considerada inexecução parcial do 

contrato. 

 

13.13. O não atendimento e observância dos materiais solicitados pela 

Administração, ou ainda a não entrega do objeto ou em desacordo com as 

especificações constantes do edital ou em níveis de qualidade inferior ao 

especificado na Ata de Registro de Preços sujeitará a Contratada a multa no valor de 

10% (dez por cento) do valor constante da Ordem de Fornecimento ou do valor da 

Ata de Registro de Preços em caso de inexecução total, sem prejuízo da 

complementação de quantidades e/ou substituição do material, e demais sanções 

aplicáveis. 

 

13.14. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes 

no mesmo instrumento Ata de Registro de Preços ou de ato jurídico análogo, bem 

como as faltas graves de impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

equivalente sujeitará a Contratada à suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 03 (três) 

anos. 

 

13.15. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com as sanções de multa. 

 
13.16. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 
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procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito ao 

contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

13.17. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena entrega 

do objeto da Ata de Registro de Preços. 

 

13.18. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, 

serão regidas pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações subsequentes. 

 

13.19. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 

13.20. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar da 

intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, 

sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução. 

 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 
14.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a 
esta licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao agente de 
contratação e equipe de apoio, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 
abertura do certame, acessando o site: https://bllcompras.com/, após esse prazo não 
serão conhecidos.  
 
14.1.1. Os questionamentos e/ou pedidos de esclarecimentos enviados fora do local 
e/ou prazo estipulado neste edital não serão conhecidos. 
 
14.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) 
dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 
anterior à data de abertura do certame.  
 
14.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato 
convocatório, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do 
certame, mediante petição apresentada, através do site: https://bllcompras.com/ 
 
14.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar à petição a 
cópia autenticada dos seguintes documentos:  
 
a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o 
impugnante for pessoa física;  
 
b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa 
jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de procuração, que 
comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 
impugnante.  

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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14.4. Caberá ao agente de contratação e equipe de apoio se manifestar 
motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades competentes, a respeito da(s) 
impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.  
 
14.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 
certame.  
 
14.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial.  
 
14.7. Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão 
divulgados no sistema eletrônico para visualização dos interessados.  
 
15.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 
14.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
15.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de 
contratação e equipe de apoio.  
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
 
15.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade 
de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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15.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.  
 
15.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de 
que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se 
o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  
 
15.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a 
execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
15.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, 
demais normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução 
da ata de registro de preços e especialmente os casos omissos.  
 
15.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 
previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2.021.  
 
15.12. O agente de contratação poderá promover diligências destinada à 
complementação de informações sobre documentos já apresentados, desde que se 
tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
15.13. No julgamento da habilitação e das propostas, o agente de contratação e 
equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
15.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo agente de 
contratação e equipe de apoio ouvidas, se for o caso, as unidades competentes.  
 
15.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da 
Contratada, a Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o 
precedeu, independentemente de transcrição.  
 
15.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e 
irretratável pelas licitantes, dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a 
integrar a ata de registro de preços, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, 
alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e 
execução da ata de registro de preços.  
 



Prefeitura de Carapicuíba 
 Secretaria da Fazenda 

 Departamento de Licitações e Compras 

 

24 
Processo Administrativo nº.  24848 / 2025 – Concorrência Eletrônica nº.  23 / 2025 

 

 

15.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto 
da ata de registro de preços, a terceiros, sob pena de rescisão.  
 
15.17.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização 
da ata de registro de preços, quando devidamente motivada pela contratada, até o 
limite máximo de 30% (trinta por cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação 
das parcelas de maior relevância e valor significativo submetidas a prova de 
capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório.  
 
15.17.2. A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas 
previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021.  
 
15.18. As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, 
abrangem fornecedores, subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja 
responsabilidade pela implementação de qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado.  
 
15.19. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.  
 
15.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei 
Federal 14.133/2.021.  
 
15.21. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão 
formalizados e registrados em processo administrativo pertinente ao certame.  
 
15.22. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no site do município de Carapicuíba.  
 
15.23. Fica eleito o foro da Comarca de Carapicuíba, como o único competente 
para serem dirimidas todas as questões judiciais que porventura se originem no 
presente edital e da futura ata de registro de preços. 
 
15.24. Faz parte deste Edital os seguintes anexos:  
 
I – TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;  
 
II - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
IV - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
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E para que ninguém alegue desconhecimento desta licitação, vai o presente 
edital publicado no site e Diário Oficial deste município, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Diário Oficial do Estado e em jornal de 
grande circulação, conforme determina o artigo 54 da Lei Federal nº. 
14.133/21. 
 
 
 
Carapicuíba,  02  de  outubro  de   2025. 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO II 

 

 

MODELOS DE  

DECLARAÇÕES 
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MODELO Nº. 01 

(razão social, endereço, telefone, fax, e-mail e CNPJ) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local,       de                   de  2025. 

 

Ao Agente de contratação e equipe de apoio 

Concorrência Eletrônica nº.  23 / 2025               

Processo Administrativo nº.  24848 / 25  

Objeto: Contratação de empresa para registro de preços de eventuais serviços 
de contenções de encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura 
urbana no município de Carapicuíba. 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas. nossa proposta de 
preço unitário e total relativo a execução  dos serviços, objeto da licitação em 
epígrafe, tendo como referencia  o dia, mês e ano acima consignados. 
 

Valor total: R$                     (                                ) 

 

O prazo de execução do objeto é de até 01 (um) ano, a ser iniciado em até 30 
(trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 

Apresentamos, nossos dados bancários: 
 
NOME DO BANCO ............................................... Nº ...................... 
NOME DA AGÊNCIA ............................................ Nº ...................... 
NÚMERO DA CONTA ...................................................................... 
 

O prazo de validade da proposta de preços é de _____ (                      ) dias 
corridos a partir da data do recebimento das propostas pelo Agente de 
contratação e equipe de apoio. 

 

Atenciosamente, 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

Obs. Deverá estar acompanhada dos documentos descritos no item 
7.19.1. 
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MODELO Nº. 02 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

(Local),              de                        de  2025. 

 

Ao Agente de contratação e equipe de apoio 

Concorrência Eletrônica nº  23 / 2025              

Processo Administrativo nº.  24848 / 25 

 

Objeto: Contratação de empresa para registro de preços de eventuais serviços 
de contenções de encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura 
urbana no município de Carapicuíba. 

 

 Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto em 
seu respectivo no Edital e seus anexos que indicamos, de acordo com a 
Resolução Nº. 218 de 29/06/73 e Nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o(s)  profissional (is) 
responsável (is)  técnico (s) caso venhamos a vencer a referida licitação : 

1.  

Nome              :     (*)  CREA Nº 

Assinatura       :     Data de registro 

Especialidade   : 

2.   

Nome               :     (*)  CREA Nº 

Assinatura        :     Data de registro 

Especialidade    : 

 

Declaramos, outrossim, que todos os acima relacionados pertencem ao nosso 
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes ou de acordo com o contrato ou 
estatuto social da empresa proponente. 

OBS.: (*) No caso de empresa estrangeira, a mesma deverá apresentar o 
equivalente 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade, número e órgão emissor) 
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ANEXO III  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº ____/______ 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº.  23 / 25 
 
 
Aos _________ dias do mês de ___________ do ano de ________, nas 
dependências do Departamento de Licitações e Compras, situado na Rua 
Joaquim das Neves, 211 – Vila Caldas, Carapicuíba, Estado de São Paulo, o 
Prefeito Municipal, Sr. José Roberto da Silva, portador do RG nº 15.256.945-5 
e do CPF nº 015.146.358-10, e o Secretário de Obras e Serviços Municipais, 
Sr. ...., portador do RG nº..... e do CPF nº ...., após a homologação do resultado 
obtido na Concorrência Eletrônica acima, RESOLVEM, nos termos da Lei n° 
14.133/21, combinado com o Decreto Municipal n° 4538/08, REGISTRAR OS 
PREÇOS para eventuais serviços de contenções de encostas, muros e reparos 
de elementos de infraestrutura urbana neste município, em conformidade com 
a proposta da signatária que é parte integrante deste instrumento, oferecidos 
pela empresa: 

 
Foram registrados os preços que constam da proposta da signatária que é 
parte integrante desta ata, ofertados pela empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, com sede 
na _________________________, neste ato representada legalmente pelo(a) 
Sr.(a) ________________________________, portador(a) da cédula de 
identidade R.G. nº ______________________ e C.P.F. nº 
__________________________: 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais serviços 
de contenções de encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura 
urbana neste município em atendimento à Secretaria de Obras e Serviços 
Municipais, nas condições, especificações técnicas e demais exigências 
estabelecidas no Edital e Anexos da Concorrência que lhe deu origem. 
 
 
2.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 01 (um) ano, 
contado a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei 
nº 14.133/21. 
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2.2. Esta Administração Municipal não será obrigada a utilizar os serviços 
objeto desta licitação, podendo licitar quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora, ou 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantidos à Detentora, neste caso, o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
 
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. Os preços a serem registrados na presente Ata referem-se ao preço 
ofertado pela empresa signatária, consoante documentação pertinente anexa. 
 
3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas na Lei n° 14.133/21. 
 
3.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, cabendo ao Departamento de Licitações e Compras 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
3.4. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, se 
tornarem superiores aos preços praticados no mercado, o órgão gerenciador 
da Ata deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
3.4.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
 
3.5. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata (Departamento 
de Licitações  e Compras) poderá: 
 
3.5.1. liberar a Detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, se a comunicação ocorrer antes da ordem de serviço. 
 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Licitações e 
Compras deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
3.7. O Departamento de Licitações e Compras promoverá ampla pesquisa no 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os nele praticados, condição indispensável para a 
continuidade da aquisição dos materiais. 
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4. DOS SERVIÇOS  
 
4.1. Os serviços objeto desta Ata serão prestados de forma parcelada, devendo 
ser efetuados nos prazos estipulados pela Secretaria requisitante.  
 
4.2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com o descritivo dos 
serviços que é parte integrante desta Ata. 
 
4.3. A detentora da Ata deverá arcar com as despesas decorrentes dos 
serviços; 
 
4.4. - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente 
Licitação. Ocorrendo quaisquer hipóteses expressas, fica claro que mesmo 
havendo a fiscalização ou acompanhamento por parte da Administração, a 
Detentora não será eximida das responsabilidades previstas no Edital.  
 
4.5. – Manter-se durante toda execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação, nos termos do artigo 92, inciso 
XVI da Lei nº 14.133/21. 
 
4.6 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Edital. 
 
4.7. Correrão por conta da detentora da Ata as despesas para efetivo 
atendimento do objeto licitado, tais como transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, dentre outros. 
 
4.8. À Secretaria requisitante caberá o recebimento do objeto e a verificação de 
que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando-se 
em conformidade com o art. 140, da Lei nº. 14.133/21.  
 
4.9. Constadas quaisquer irregularidades nos reparos, a Secretaria requisitante 
poderá:  
 
4.9.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações 
exigidas, ou apresentar baixa qualidade, determinando-se a substituição dos 
serviços ou a rescisão desta ata, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
4.9.2. determinar sua complementação ou rescindir a contratação, se houver 
diferença de quantidades ou de partes, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
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4.9.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela detentora da Ata nos 
prazos estipulados no memorial descritivo, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4.9.4. A recusa da detentora da Ata em atender à substituição levará à 
aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 
 

5.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão parciais, de acordo com os serviços prestados, 
sendo efetuados em até 30 (trinta) dias contados da entrada das Notas 
Fiscais/Faturas correspondentes na Secretaria da Fazenda, devidamente 
atestadas pelo responsável da Secretaria requisitante.  

5.2. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em nome 
da Detentora da Ata. 
 
5.3. Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por 
parte da Detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se 
sua contagem a partir da data do respectivo cumprimento. 
 
5.4.  Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos 
de compensação financeira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista 
para pagamento até a data de sua efetivação, calculados” pró rata” sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura. 

 
 
6. DA RESCISÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. - A Administração reserva-se o direito de rescindir, a presente ata de 
registro de preços, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, sem que à detentora caiba o direito de indenização de 
qualquer espécie, nos seguintes casos: 

(a) quando for decretada sua falência; 

(b) quando do requerimento de sua recuperação judicial ou 
extrajudicial; 

(c) quando, por qualquer outra razão, for ela dissolvida; 

(d) quando a detentora da ata transferir, no todo ou em parte, esta ata 
de registro de preços sem a autorização prévia e expressa da Administração. 

(e) quando houver atraso na prestação dos serviços pelo prazo de 30 
(trinta) dias  corridos,  sem justificativas fundamentadas e aceitas pelo poder 
contratante. 
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6.2. - A rescisão da ata de registro de preços, quando motivada por qualquer 
dos itens acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem 
embargo da aplicação das demais providências legais cabíveis, previstas no 
respectivo Edital e Anexos na Lei nº. 14.133/21 e suas alterações 
subsequentes e ainda no Código Civil Brasileiro. 

6.3. - A Administração, por conveniência exclusiva e independentemente de 
cláusulas expressas, poderá rescindir a ata de registro de preços desde que 
efetue os pagamentos devidos dos serviços realizados e aprovados, relativos 
ao mesmo. 

6.4. - Declarada a rescisão da ata de registro de preços, que vigorará a partir 
da data da sua declaração, a detentora da ata se obriga, expressa e 
incondicionalmente, como ora o faz para todos os fins e efeitos, a entregar o 
objeto desta ata de registro de preços inteiramente desembaraçado, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

 
7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 
7.1. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado. 
 
7.2. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, ou não aplicação de sanções, 
os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 
afetar as locações do objeto da licitação: 
 
a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do 

Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
 
7.2.1. Os casos enumerados nesse subitem deverão ser satisfatoriamente 
justificados pela Detentora da Ata. 
 
7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força 
maior, o fato deverá ser comunicado à Secretaria requisitante, em até 24 (vinte 
e quatro) horas após a ocorrência.  
 
7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será 
considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de 
solicitação de enquadramento da ocorrência, como caso fortuito ou de força 
maior. 
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8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
contratada que: 
 

8.2. Der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

 

8.3. Der causa à inexecução parcial do Instrumento da Ata de Registro de 
Preços que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

8.4. Der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

 

8.5. Ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

8.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução da Ata de Registro de Preços. 
 

8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

 

8.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

 

8.9. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

8.10. Advertência, quando a contratado der causa à inexecução parcial da Ata 

de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

8.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas aos 

subitens 8.2, 8.3, 8.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

 

8.12. O atraso na entrega do objeto da licitação sujeitará a Contratada à multa 

de mora de 0,5% (meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, até o 

15° (décimo quinto) dias de atraso, após será considerada inexecução parcial 

do contrato. 
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8.13. O não atendimento e observância dos materiais solicitados pela 

Administração, ou ainda a não entrega do objeto ou em desacordo com as 

especificações constantes do edital ou em níveis de qualidade inferior ao 

especificado na Ata de Registro de Preços sujeitará a Contratada a multa no 

valor de 10% (dez por cento) do valor constante da Ordem de Fornecimento ou 

do valor da Ata de Registro de Preços em caso de inexecução total, sem 

prejuízo da complementação de quantidades e/ou substituição do material, e 

demais sanções aplicáveis. 

 
8.14. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 (três) 
vezes no mesmo instrumento Ata de Registro de Preços ou de ato jurídico 
análogo, bem como as faltas graves de impliquem a rescisão unilateral do 
contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada à suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Prefeitura, pelo prazo de até 03 (três) anos. 
 
8.15. As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com as sanções de multa. 
 
8.16. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 
procedimento administrativo específico, sendo assegurado ao particular o 
direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 
 
8.17. As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena 
entrega do objeto da Ata de Registro de Preços. 
 
8.18. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações 
cumulativas, serão regidas pela Lei nº 14.133, de 2021 e alterações 
subsequentes. 
 
8.19. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras. 
 
8.20. O prazo para pagamento de multas será de 03 (três) dias úteis, a contar 
da intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como 
dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de 
execução. 
 
 
9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
9.1 - As despesas serão suportadas com recursos classificados nos códigos 
reduzidos das dotações para vínculo da Ata são: SEMO – 296, 297, 298, 300, e 
302, SSM - 313, 323, e 1049, elemento 51 (Obras e Instalações). 
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessará as 
obrigações da Detentora, de cumprir as solicitações de execução dos serviços 
encaminhados até o término da respectiva data. 
 
10.2. A Administração não se obrigará a utilizar a Ata de Registro de Preços, se 
durante sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições estabelecidas 
na Concorrência que lhe originou. 
 
10.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
 
10.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições 
estabelecidas no Edital e Anexos da Concorrência Pública que lhe deu origem, 
bem como as normas contidas na Lei n° 8.666/93. 
 
 
12. DO FORO 
 
12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da 
presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Carapicuíba, com renúncia de 
outros, por mais privilegiados que sejam. 
 
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 
disposições estabelecidas na presente Ata firmam o presente instrumento em  
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 
Carapicuíba,  xx  de  xxxxxxxxx  de  2025. 
 

________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

José Roberto da Silva - Prefeito 

__________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA 

Secretaria de Obras e Serviços Municipais  

Sr.  

_____________________________ 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
NOME:_________________________     NOME:  _______________________ 
RG:___________________________       RG:__________________________ 
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ANEXO IV  
 

MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE:    
 
CONTRATADO:    
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):    

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO DE PREÇOS DE 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE CONTENÇÕES DE ENCOSTAS, MUROS E REPAROS 
DE ELEMENTOS DE INFRAESTRUTURA URBANA NESTE MUNICÍPIO. 
 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:    

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 
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Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

GESTOR(ES) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 

para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Objeto  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE 

CONTENÇÕES ENCOSTAS, MUROS E REPAROS DE ELEMENTOS DE INFRAESTRUTURA 

URBANA NO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA.  

 

 

Justificativa 
 

Com as recentes alterações no regime climático, marcadas por chuvas intensas e 

concentradas, têm se intensificado os processos de instabilidade de solo, com 

deslizamentos e erosões em diversos pontos do município. Essas ocorrências vêm 

causando transtornos significativos à população, incluindo o comprometimento da 

segurança de moradores, prejuízos estruturais e impactos na mobilidade urbana. Esses 

eventos estão diretamente ligados à vulnerabilidade de áreas com relevo acidentado, 

característica marcante do município de Carapicuíba. O crescimento urbano acelerado, 

somado à ocupações irregulares agravaram o risco geotécnico em diversas regiões. 

Como resultado, tem-se registrado com frequência episódios de colapso de taludes, 

escorregamentos e instabilidade de encostas, que exigem intervenções emergenciais e 

corretivas. Diante desse cenário, a contratação ora proposta se mostra essencial como 

instrumento legal para viabilizar obras de contenção e estabilização de áreas de risco. O 

objetivo é mitigar os impactos socioeconômicos desses eventos, proteger vidas e 

patrimônios, e promover um ambiente urbano mais seguro, planejado e sustentável. 

 

Para a execução das manutenções serão necessário os seguintes serviços conforme as 

quantidades previstas nos itens com as seguintes descrições: 
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DEMOLIÇÃO SEM REAPROVEITAMENTO 

 
 

03-050-001 -  DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES. 
 

- Nesta composição considera-se que a demolição do concreto é feita com martelete 
manual;  

- Não estão contemplados as estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para 
contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.  
 

03-050-002 - DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO. 
 

- Nesta composição considera-se que a demolição do concreto é feita com martelete 
manual e na parte das armaduras, com tesoura;  

- Não estão contemplados as estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para 
contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.  

 

03-050-003 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES. 
 

- Nesta composição considera-se que a demolição do concreto é feita com marreta, 
picareta e talhadeira;  

- Não estão contemplados as estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para 
contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.  
 

03-050-004 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO. 
 

- Nesta composição considera-se que a demolição do concreto é feita com marreta, 
picareta e talhadeirae, na parte das armaduras, com tesoura;  

- Não estão contemplados as estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para 
contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.  
 

04-050-001 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO. 
 
- Nesta composição considera-se que a demolição do concreto é feita com marreta, 

picareta e talhadeira;  
- Não estão contemplados as estruturas de proteção para a execução deste serviço. Para 

contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares.  
 

05-005-000 - DEMOLIÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA, INCLUI CARGA NO 

CAMINHÃO. 
 

mailto:Obras@Carapicuiba.sp.gov.br
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- Foi considerado esforço para retirada de pavimento asfáltico. 
- Não estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção 
para a execução deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições 

auxiliares. 
 

 
 

MUROS DE CONTENÇÃO E TERRAPLANAGEM 
 

91091 - EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM 

ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINAÇÃO MENOR QUE 

90°, APLICAÇÃO DESCONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO COM 3 M³/H DE CAPACIDADE. AF_07/2024. 
 
- Aplicação contínua de concreto projetado é aquela onde o pano de contenção não 
possui obstruções;/ 

- Aplicação descontínua de concreto projetado é aquela onde o pano de contenção possui 
obstruções (como 

patamares entre um nível e outro, execução de projeção de concreto entre estacas etc); 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os 
serventes que auxiliavam 

diretamente nas proximidades do local de execução; 
- Consideraram-se perdas por sobreposição de telas; 

- Foram consideradas perdas de concreto incorporadas e por entulho; 
- O traço de concreto utilizado para o consumo foi de 1:2,6:2,4 (cimento: areia: brita 
em massa seca); 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 
equipamento da seguinte forma: 

-> CHP: foram considerados os tempos em que o equipamento está em uso, ou seja: 
projetor - tempo para projeção; 
Betoneira - tempo do ciclo (carregamento+mistura+descarregamento); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o equipamento não 
está em uso 

 

91093 - EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM 

ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINAÇÃO DE 90°, 
APLICAÇÃO DESCONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO 

COM 3 M³/H DE CAPACIDADE. AF_07/2024. 
 

- Aplicação contínua de concreto projetado é aquela onde o pano de contenção não 
possui obstruções; 
- Aplicação descontínua de concreto projetado é aquela onde o pano de contenção possui 

obstruções (como 
patamares entre um nível e outro, execução de projeção de concreto entre estacas etc); 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os 
serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução; 
- Consideraram-se perdas por sobreposição de telas; 

- Foram consideradas perdas de concreto incorporadas e por entulho; 
- O traço de concreto utilizado para o consumo foi de 1:2,6:2,4 (cimento: areia: brita 
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em massa seca); 
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 
equipamento da seguinte forma: 

-> CHP: foram considerados os tempos em que o equipamento está em uso, ou seja: 
projetor - tempo para projeção; 

Betoneira - tempo do ciclo (carregamento+mistura+descarregamento); 
-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o equipamento não 

está em uso. 
 

93961 - EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM 

COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 M, DIÂMETRO DE 10 CM, PERFURAÇÃO 
COM EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIÂMETRO DE 20 MM. 

AF_07/2024. 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os 
serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução.  

- Foram consideradas 4 fases de injeção de calda de cimento (uma antes da inserção da 
armação e outras três por tubo de injeção perdido).  
- Foi considerado que a armadura possui uma dobra a 90° com 20 cm. 

- A produtividade considera tempo para dobra da armadura com acoplagem de 
centralizador e tubos de injeção. 

- Foi considerado um volume de água equivalente a 50% sobre a massa de materiais 
secos para o preparo da calda de cimento.  

- A execução de drenos horizontais profundos não está contemplada neste serviço.  
- Considerou-se que o espaçamento vertical e horizontal de grampos é de 1,5 metros.  
- A largura do talude a ser escavado foi considerada de 2,3 metros.  

- Ajustes fino do solo, tal como planificar a superfícies da parede a ser contida, está 
considerado nos índices de produtividade dos serventes.  

- A escavadeira foi considerada de uso exclusivo para o serviço de solo grampeado.  
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 
equipamento da seguinte forma:  

- CHP: considera os tempos em que o equipamento está em uso, ou seja:  
o Escavadeira: tempo para escavação;  

o Perfuratriz: tempo para perfuração;  
o Bomba d’água (centrífuga): tempo para perfuração;  
o Caminhão pipa: tempo para perfuração;  

o Misturador e agitador: tempo de preparo e mistura da calda de cimento 
mais o tempo de injetar a calda de cimento;  

o Bomba de injeção: tempo de injetar a calda de cimento.  
- CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o equipamento não 
está em uso. 

 

95108 - EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO DA CABEÇA DO TIRANTE COM USO DE 

FÔRMAS EM CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA DE MADEIRA E 
CONCRETO FCK =15 MPA. AF_11/2023. 
 
- Foi considerada a equipe formada por pedreiro e serventes que auxiliavam diretamente 

nas atividades relacionadas 
à execução da proteção da cabeça. 
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- O tempo de mistura dos materiais para fazer o concreto não foi considerado na 
composição. 
- Foi considerada a execução da proteção utilizando-se fôrmas em chapa de madeira de 

compensado plastificado. 
- Considerou que as formas possuem uma repetição de uso igual a 18 vezes. 

- A composição considera as seguintes etapas para execução do serviço:  
apicoar a estrutura ancorada, fixar a fôrma e concretar. 

 

100342 - ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2024. 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

envolvidos diretamente com a 
armação da cortina de contenção após o recebimento/fabricação das peças pré-

cortadas/dobradas no canteiro; 
- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 
em perda nula de aço; 

- Foi considerada altura máxima para execução de cada parte da parede de cortina como 
3,0 m; 

- Nos casos em que a cortina é feita sem a utilização de perfis cravados, é necessário 
que o usuário contemple 
composições para a execução de fundação da cortina, conforme projeto. 

 

100343 - ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 

ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_11/2024. 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
envolvidos diretamente com a 

armação dacortina de contenção após o recebimento/fabricação das peças pré-
cortadas/dobradas no canteiro; 
- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 

em perda nula de aço; 
- Foi considerada altura máxima para execução de cada parte da parede de cortina como 

3,0 m; 
- Nos casos em que a cortina é feita sem a utilização de perfis cravados, é necessário 
que o usuário contemple 

composições para a execução de fundação da cortina, conforme projeto. 
 

100344 - ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO 
ARMADO, COM AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_11/2024. 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
envolvidos diretamente com a 

armação da cortina de contenção após o recebimento/fabricação das peças pré-
cortadas/dobradas no canteiro; 

- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 
em perda nula de aço; 
- Foi considerada altura máxima para execução de cada parte da parede de cortina como 

3,0 m; 
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- Nos casos em que a cortina é feita sem a utilização de perfis cravados, é necessário 
que o usuário contemple 
composições para a execução de fundação da cortina, conforme projeto. 

 
 

 
 

 

100349 - CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE 
BOMBA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_11/2024 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

envolvidos no lançamento 
(incluindo o manuseio da tubulação da bomba), espalhamento, adensamento e 

acabamento do concreto; 
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do vibrador de 
imersão da seguinte forma: 

- CHP: considera o tempo em que está acontecendo a concretagem; 
- CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho (inicialização, finalização e 

intervalo para almoço). 
- Considerou-se perdas do concreto; 
- Foi considerada altura máxima para execução de cada parte da parede de cortina como 

3,0 m; 
- Nos casos em que a cortina é feita sem a utilização de perfis cravados, é necessário 

que o usuário contemple 
composições para a execução de fundação da cortina, conforme projeto. 
 

09.02.020 – FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL.  
 
-Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(carpinteiros, operador de serra circular e ajudantes) que estavam envolvidos com a 
fabricação da fôrma nos processos de corte, pré-montagem ou marcação; 

-Foram consideradas perdas por entulho; 
-Foi considerado fabricação e material para gastalho. 
 

07-020-000 – MURO DE ARRIMO DE RACHÃO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA 1:3. 
 
Estão consideradas na produtividade desta composição: 

- Pedreiros e serventes que auxiliavam diretamente nas atividades relacionadas à 
execução do gabião; 
- O tempo de montagem das gaiolas; 

- Transporte horizontal das gaiolas, distância de até 40 metros; 
- A fixação (costura) com os níveis inferiores e com as gaiolas adjacentes, além do 

fechamento das tampas; 
- A colocação e retirada dos gabaritos cuja execução se dá antes do enchimento para 
evitar a deformação 

das gaiolas; 
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- Enchimento das gaiolas com material granular tipo rachão de forma mecanizada; 
- Acomodação do material granular no interior das gaiolas para adensamento; 
- Aplicação do geotêxtil depois de terminado o fechamento dos gabiões; 

As seguintes atividades não estão contempladas, utilizar composições específicas: 
- Locação topográfica do muro; 

- Preparo do solo ou fundação; 
- Movimento de terra para cortes e aterros; 

- Transporte de pedra tipo rachão entre o estoque e as proximidades da frente de 
trabalho; 
- O arame não é um item explícito na composição, pois é fornecido junto com o insumo 

(gaiola); 
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 

equipamento da seguinte 
forma: 
-> CHP – considera o tempo em que o equipamento está em uso, enchimento das 

gaiolas; 
-> CHI – considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o equipamento 

não está em uso. 
 

08.10.108 – GABIÃO TIPO CAIXA EM TELA METÁLICA, ALTURA DE 0,5 M, 

COM REVESTIMENTO LIGA ZINCO/ALUMÍNIO, MALHA HEXAGONAL 8/10 
CM, FIO DIÂMETRO 2,7 MM, INDEPENDENTE DO FORMATO OU 

UTILIZAÇÃO.   
 
Estão consideradas na produtividade desta composição: 
- Pedreiros e serventes que auxiliavam diretamente nas atividades relacionadas à 

execução do gabião; 
- O tempo de montagem das gaiolas; 

- Transporte horizontal das gaiolas, distância de até 40 metros; 
- A fixação (costura) com os níveis inferiores e com as gaiolas adjacentes, além do 
fechamento das tampas; 

- A colocação e retirada dos gabaritos cuja execução se dá antes do enchimento para 
evitar a deformação 

das gaiolas; 
- Enchimento das gaiolas com material granular tipo rachão de forma mecanizada; 
- Acomodação do material granular no interior das gaiolas para adensamento; 

- Aplicação do geotêxtil depois de terminado o fechamento dos gabiões; 
As seguintes atividades não estão contempladas, utilizar composições específicas: 

- Locação topográfica do muro; 
- Preparo do solo ou fundação; 
- Movimento de terra para cortes e aterros; 

- Transporte de pedra tipo rachão entre o estoque e as proximidades da frente de 
trabalho; 

- O arame não é um item explícito na composição, pois é fornecido junto com o insumo 
(gaiola); 
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 

equipamento da seguinte 
forma: 

-> CHP – considera o tempo em que o equipamento está em uso, enchimento das 
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gaiolas; 
-> CHI – considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o equipamento 
não está em uso. 

 
 

 
 

 

08.10.109 – GABIÃO TIPO CAIXA EM TELA METÁLICA, ALTURA DE 1 M, 
COM REVESTIMENTO LIGA ZINCO/ALUMÍNIO, MALHA HEXAGONAL 8/10 

CM, FIO DIÂMETRO 2,7 MM, INDEPENDENTE DO FORMATO OU 

UTILIZAÇÃO.   
 
Estão consideradas na produtividade desta composição: 

- Pedreiros e serventes que auxiliavam diretamente nas atividades relacionadas à 
execução do gabião; 

- O tempo de montagem das gaiolas; 
- Transporte horizontal das gaiolas, distância de até 40 metros; 
- A fixação (costura) com os níveis inferiores e com as gaiolas adjacentes, além do 

fechamento das tampas; 
- A colocação e retirada dos gabaritos cuja execução se dá antes do enchimento para 

evitar a deformação 
das gaiolas; 

- Enchimento das gaiolas com material granular tipo rachão de forma mecanizada; 
- Acomodação do material granular no interior das gaiolas para adensamento; 
- Aplicação do geotêxtil depois de terminado o fechamento dos gabiões; 

As seguintes atividades não estão contempladas, utilizar composições específicas: 
- Locação topográfica do muro; 

- Preparo do solo ou fundação; 
- Movimento de terra para cortes e aterros; 
- Transporte de pedra tipo rachão entre o estoque e as proximidades da frente de 

trabalho; 
- O arame não é um item explícito na composição, pois é fornecido junto com o insumo 

(gaiola); 
- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do 
equipamento da seguinte 

forma: 
-> CHP – considera o tempo em que o equipamento está em uso, enchimento das 

gaiolas; 
-> CHI – considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o equipamento 
não está em uso. 

 

08.10.040 – ENROCAMENTO COM PEDRA ARRUMADA. 
 
- Utilizar a área do canal a ser revestida com gabião tipo colchão; 

- Enchimento mecanizado em etapas com pedrão de mão tipo rachão arranjadas e 
arrumadas a cada etapa. 
 

08.10.060 – ENROCAMENTO COM PEDRA ASSENTADA. 
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- Utilizar a área do canal a ser revestida com gabião tipo colchão; 
- Enchimento mecanizado em etapas com pedrão de mão tipo rachão arranjadas e 

arrumadas a cada etapa. 
 

 
 

 

102722 - DRENO EM MURO DE CONTENÇÃO, EXECUTADO NO PÉ DO 
MURO, COM TUBO DE PEAD CORRUGADO FLEXÍVEL PERFURADO, 

ENCHIMENTO COM BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. 

AF_07/2021 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(pedreiros e ajudantes) 
envolvidos com a execução do dreno; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 
atividades: execução da drenagem 
na vertical (instalação da manta) do muro de contenção, carga e transporte do material 

escavado. Para tais 
atividades, utilizar composição específica de cada serviço; 

 

24.15.11.99 – DRENO HORIZONTAL PROFUNDO. 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
(pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução do dreno; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 
atividades: execução da drenagem na vertical (instalação da manta) do muro de 

contenção, carga e transporte do material escavado. 
 

103653 - GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A 

TRAÇÃO DE 31 KN/M (RT-31), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_07/2021. 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(pedreiros e ajudantes) 
envolvidos com a aplicação da manta geotêxtil em dreno; 

- Os serviços de assentamento de tubos, instalação de conexões e lançamento do 
material de enchimento (areia ou 

brita) para a execução do dreno não estão considerados nesta composição. Deve-se, 
portanto, utilizar composições específicas para estes serviços; 
- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 

atividades: locação, 
contenção e esgotamento da vala; recomposição da camada de aterro e de 

revestimento; e carga e 
transporte do material escavado. Para tais atividades, utilizar composição específica de 
cada serviço. 

 

104483 - EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO PARA TIRANTE, COMPRIMENTO 
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MAIOR OU IGUAL A 6 M E MENOR QUE 14 M, COM DIÂMETRO DE FURO DE 
150 MM EXECUTADO COM HASTE E TUBOS DE REVESTIMENTO 

UTILIZANDO PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA. AF_11/2023. 
 

Para obtenção dos índices de produtividade foi considerado o comprimento de um tirante 
de 10 metros; 
- O espaçamento entre tirantes foi considerado de 3 metros; 

- O tempo de perfuração foi considerado utilizando-se perfuratriz mecânica sobre esteira 
e furo 

executado com haste e tubo de revestimento. A execução do furo com haste e tubo de 
revestimento se dá 

para solos instáveis com risco de desmoronamento do furo (o tempo de perfuração é 
composto pelo: 
tempo de colocação e retirada das hastes e tubos de revestimento, mais o tempo de 

perfuração 
propriamente dito); 

- A composição se refere a solos não rochosos; 
- O tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento foram 
separados da seguinte 

forma: 
-> CHP: Perfuratriz - tempo para perfuração e deslocamento do equipamento; 

-> CHP: Caminhão pipa - tempo para perfuração; 
-> CHP: Bomba d’água - tempo para perfuração; 
-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho em que o equipamento não 

está em uso. 
 

06.01.020 – ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM 
CAMPO ABERTO. 
 
-A composição é válida somente para escavação manual de solo de 1ª e 2ª; 
-Os serviços de retirada de piso, contenção e esgotamento não estão considerados nesta 

composição. 
 

07.01.020 – ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª 
CATEGORIA EM CAMPO ABERTO. 
 
- O tipo de escavação considerado nesta composição é a de solo de 1ª categoria.  

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos 
equipamentos da seguinte forma: 
- CHP: considera o tempo em que o equipamento de escavação está escavando; 

- CHI: considera os tempos em que o equipamento de escavação está parado por falta 
de frente (exemplos: espera para execução de contenção, espera pelo assentamento de 

tubo). 
- Os serviços de locação, retirada do piso, contenção e esgotamento não estão 
considerados nesta composição (embora o efeito de sua presença tenha sido 

contemplado). Portanto, considerar composições específicas para tais serviços. 
 

93367 - REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), 
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LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023 
 

- O tipo de reaterro considerado nesta composição é o de vala, ou seja, um 

reaterro que tem comprimento mais expressivo que a largura. 

- Estão comtemplados na composição os esforços necessários para a umidificação 

do solo de reaterro, a fim de atender as exigências normativas e definições de 

projeto. 

- Para gerar os índices de produtividade referentes à compactação da vala 

reaterrada foi considerado que a atividade é feita em etapas com camadas. 

- A composição não faz distinção entre valas com ou sem escoramento, valendo o 

uso da mesma para ambas situações. 

- Os esforços de escavação, preparo de fundo de vala, assentamento de tubo e 

escoramento não estão contemplados nessa composição e, para tanto, deve-se 

utilizar composições específicas destes serviços. 

- Os serviços para restabelecer o local de escavação da vala para a situação 

anterior ao serviço, isto é, por exemplo, refazer o piso, plantio de grama etc. não 

estão contemplados nos índices de produtividade desta composição. 

- São separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos 

equipamentos da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo em que o equipamento está ligado; 

-> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de frente 

(exemplos: espera pelo assentamento de tubo); - Não estão contemplados custos 

com ensaios de controle tecnológico para a execução do aterro ou reaterro. 

 

Conforme NBR 9061: 
A escavação mecanizada compreende a remoção de qualquer material abaixo da 

superfície natural do terreno, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, 

aquela executada em qualquer terreno, exceto rocha. 

Destocamento e limpeza para remoção de obstruções naturais, tais como árvores, 

arbustos, tocos, raízes, entulhos e matações, porventura existentes nas áreas 

destinadas a implantação da obra e nas de empréstimos. Terminadas as operações 

de desmatamento e destocamento, a empreiteira procederá à raspagem da 

superfície do terreno. 

Ao iniciar a escavação, a empresa contratada deverá ter feito a pesquisa de 

interferência, para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, cabos, 

postes ou outros elementos ou escavação ou próximo tubulações a empreiteira 

estruturas existentes que estejam na área atingida pela à mesma. Se a escavação 

interferir com galerias ou executará o escoramento e a sustentação das mesmas. A 

empreiteira deverá manter livres as grelhas, tampões e bocas de lobo das redes 

dos serviços públicos, junto às valas, não devendo aqueles componentes serem 

danificados ou entupidos. 
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O fundo da vala deve ser regular e uniforme, obedecendo a declividades, isento de 

saliências e reentrâncias. As eventuais reentrâncias devem ser preenchidas com 

material adequado convenientemente compactado, de modo a se obter as mesmas 

condições de suporte do fundo da vala normal. 

 
Carga, Transporte e Descarga Geral 

 
Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de 

transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, 

menos 1 quilômetro (m³). 

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, 

e a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material 

de entulho, para distâncias até 30 quilômetros. Remunera também o retorno do 

veículo descarregado. 

Será acrescido de um índice médio de empolamento igual a 30,00% (trinta por 

cento); 

 
Os materiais resultantes das escavações, inadequados para uso nas obras, a critério 

da fiscalização, serão depositados em bota-fora. 

A empreiteira tomará todas as precauções necessárias para o material em bota- 

fora não venha a causar danos às áreas e/ou obras circunvizinhas, por 

deslizamentos, erosão etc. 

Para tanto, deverá a empreiteira manter as áreas convenientemente drenadas, a 

qualquer tempo, a critério da fiscalização. 

Na conclusão dos trabalhos as superfícies deverão apresentar bom aspecto, estar 

limpas, convenientemente drenadas e em boa ordem. 

Por instrução da fiscalização, os materiais em bota-fora poderão ser usados a 

qualquer momento.A empreiteira poderá, outrossim, usar o material das 

escavações depositado em bota-fora, para seus próprios serviços no interior da 

obra, com prévia autorização da fiscalização. 

 
Greide Final de Escavação 

 

Quando o fundo da vala for constituído de argila saturada, ou lodo, sem condições 

mecânicas mínimas, deve ser executada uma fundação como por exemplo:camada 

de brita  ou  cascalho,  ou de concreto 

convenietemente estaqueado e outras. 

 

 
Material Proveniente da Escavação 

 

Quando o material escavado for, a critério da fiscalização, apropriado para 

utilização no aterro, será em princípio, depositado ao lado ou perto da 
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vala,aguardando o aproveitamento. 

Em qualquer caso, o material deverá ser depositado fora das bordas da vala, à 

distância equivalente a 60% da profundidade da vala. Nos casos dos materiais 

aproveitáveis serem de natureza diversa, deverão ser distribuído em montes 

separados. 

Qualquer excesso de escavação por desmoronamento de material, ruptura 

hidráulica de fundo de cava, deficiência de escoramento ou ficha inadequada, será 

de responsabilidade da empreiteira. 

 

Aterros e Recobrimentos Especiais de Valas 

 
O aterro das valas será processado após a realização dos testes de estanqueidade e 

até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies originais. Deverá ser 

executado de modo a oferecer condições de segurança às estruturas e tubulações e 

bom acabamento da superfície. O aterro deverá, também, ser desenvolvido em 

paralelo com a remoção de campo, emitidas oportunamente pela fiscalização. No 

caso do material proveniente da escavação não se prestar para execução do aterro, 

deverá ser utilizado material adequado, importado do empréstimo. Após a execução 

do aterro todo o material proveniente da escavação que não houver sido utilizado 

deverá ser removido ao bota-fora. De qualquer forma, os serviços de aterro só 

poderão ser iniciados após autorização e de acordo com indicações da fiscalização. 

Só poderá ser iniciado o aterro, junto às estruturas de concreto, após decorrido o 

prazo necessário ao desenvolvimento da resistência do concreto estrutural. O aterro 

deverá ser executado com o solo isento de pedras, madeira, detritos ou outros 

materiais que possam danificar as instalações, equipamentos ou qualquer outro 

elemento no interior da vala. O material de aterro será proveniente da própria 

escavação ou importado, a critério da fiscalização. 

 
Valas sob Pavimentação 

 
Nas ruas onde foi feito o levantamento da pavimentação em asfalto, 

paralelepípedos ou blocos de concreto, o preenchimento das valas será efetuado 

com apiloamento em camadas nunca inferiores a 30 cm, até 0,90m abaixo da 

superfície inferior do pavimento. 

O restante, até  completar o aterro da vala, será compactado com equipamento 

adequado, devendo ser atingido um grau de compactação no mínimo 95% do 

Proctor Simples. 

O material de aterro será proveniente da própria escavação ou importado, a critério 

da fiscalização. Nas ruas onde foi feito a reposição da pavimentação deverão ser 

efetuados ensaios, por firma especializada, sem ônus para a Prefeitura, 

distanciados no máximo 100 metros um do outro, de sorte a confirmar a 

compactação do aterro pavimentação. 

Caso o resultado dos ensaios venha a apresentar valores inferiores aos 
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especificados, os serviços deverão ser refeitos, sem ônus para a Prefeitura, 

devendo, da mesma forma, serem feitos os serviços de pavimentação, seja de 

paralelepipedo, asfalto ou bloco de concreto, tantas vezes quantas forem 

necessárias, caso ocorram arreamentos. 

 

93368 - REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 

HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 
 

- O tipo de reaterro considerado nesta composição é o de vala, ou seja, um 
reaterro que tem comprimento mais expressivo que a largura. 
- Estão comtemplados na composição os esforços necessários para a umidificação 

do solo de reaterro, a fim de atender as exigências normativas e definições de 
projeto. 

- Para gerar os índices de produtividade referentes à compactação da vala 
reaterrada foi considerado que a atividade é feita em etapas com camadas. 
- A composição não faz distinção entre valas com ou sem escoramento, valendo o 

uso da mesma para ambas situações. 
- Os esforços de escavação, preparo de fundo de vala, assentamento de tubo e 

escoramento não estão contemplados nessa composição e, para tanto, deve-se 
utilizar composições específicas destes serviços. 
- Os serviços para restabelecer o local de escavação da vala para a situação anterior 

ao serviço, isto é, por exemplo, refazer o piso, plantio de grama etc. não estão 
contemplados nos índices de produtividade desta composição. 

- São separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) dos 
equipamentos da seguinte forma: 
-> CHP: considera o tempo em que o equipamento está ligado; 

-> CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado por falta de 
frente (exemplos: espera pelo assentamento de tubo); 

- Não estão contemplados custos com ensaios de controle tecnológico para a 
execução do aterro ou reaterro. 
 

01-003-010 - TRANSPORTE DE TERRA POR CAMINHÃO BASCULANTE, 
APARTIR DE 1KM  
 
O serviço será medido por metro cúbico por quilômetro (m3 x km) de terra 

transportada, seguindo as características prescritas no título da composição. A 
quantificação pode ser realizada mediante a medição do corte e/ou aterro conforme 

dimensões prescritas em projeto. Quando não existentes peças gráficas, o volume 
deverá ser aferido no ato da execução pela fiscalização.  
O custo unitário remunera o transporte por meio de caminhão basculante a distância de 

transporte dos limites da obra até o seu destino final, subtraído do total um quilômetro. 
Inclui ainda nesta composição os custos relacionados ao retorno do caminhão basculante 

vazio. Para efeito de orçamentação, sempre que não houver conhecimento prévio da 
distância efetiva de transporte, deverá ser estimada uma distância média padrão, igual a 
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4,0 km.  
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à especificação técnica ET-DE-

Q00/001, NR-11 e quando pertinente atender aos requisitos prescritos na NBR 13221. 
 

 
 

01-002-010 – CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE TERRA, INCLUSIVE 
TRANSPORTE ATÉ 1 KM. 
 
- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 
PH = Produtividade horária, 77 m³/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 10 m³; 
FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 
V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 
- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e 

descarga de materiais. 
Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- O volume considerado é solto (empolado). 
- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 
concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão 
de acordo com o 

Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 
-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 
-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

 

01-001-005 – CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTELHU, INCLUSIVE 

TRANSPORTE ATÉ 1 KM. 
 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 
PH = Produtividade horária, 77 m³/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 10 m³; 
FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 
X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 
- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e 

descarga de materiais. 
Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 
- O volume considerado é solto (empolado). 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 
concessionadas. 

- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão 
de acordo com o 
Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 
-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 
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6079 - ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE). 

 
-Retiradas em jazidas específicas, essas argilas possuem geralmente granulometria 

muito fina, característica que lhes conferem diferentes graus de plasticidade quando 
adicionada à água, e resistência a seco após o processo de queima, aspectos 

importantes para fabricação de uma grande variedade de produtos cerâmicos. A coleta 
considera o insumo pronto para ser carregada em caminhão (volume solto), obtido junto 

ao fornecedor (formal com CNPJ) e inclui, normalmente, os impostos e custos 
decorrentes da venda, como indenização da jazida, se houver. 
 

05-045-000 – PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. 
 

- Os esforços incluem, além do plantio, o transporte de materiais na frente de trabalho; 
- Esta composição não inclui o preparo do solo. 

 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS  
 

92916 - ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022    
                                                                  

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
envolvidos diretamente com montagem da armação da estrutura de concreto armado, 

após o recebimento/fabricação das peças pré cortadas/dobradas no canteiro; 
- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 
em perda nula de aço. 

 

92917 -  ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 

EXCETO VIGAS, PILARES, LAJESEFUNDAÇÕES, UTILIZANDOAÇOCA-50DE 
8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022    
                             
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

envolvidos diretamente com montagem da armação da estrutura de concreto armado, 
após o recebimento/fabricação das peças pré cortadas/dobradas no canteiro; 
- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 

em perda nula de aço. 
 

92919 - ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJESEFUNDAÇÕES, UTILIZANDOAÇOCA-50DE 

10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
envolvidos diretamente com montagem da armação da estrutura de concreto armado, 

após o recebimento/fabricação das peças pré cortadas/dobradas no canteiro; 
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- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 
em perda nula de aço. 
 

92921 - ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 
EXCETO VIGAS, PILARES, LAJESEFUNDAÇÕES, UTILIZANDOAÇOCA-50DE 

12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
envolvidos diretamente com montagem da armação da estrutura de concreto armado, 

após o recebimento/fabricação das peças pré cortadas/dobradas no canteiro; 
- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 

em perda nula de aço. 
 

92922 - ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 

EXCETO VIGAS, PILARES, LAJESEFUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-
50DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

envolvidos diretamente com montagem da armação da estrutura de concreto armado, 
após o recebimento/fabricação das peças pré cortadas/dobradas no canteiro; 

- Foi considerado que as barras são recebidas pré-cortadas e pré-dobradas, resultando 
em perda nula de aço. 
 

101097 – TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 80CM, 
ESCAVAÇÃO MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO 

EM OBRA E LANÇADO COM JERICA. AF_05/2020_PA 
 

- Foram consideradas perdas incorporadas de concreto;  
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e 

ajudantes que estavam envolvidos na execução do tubulão, seja na escavação, armação 
ou concretagem;  
- As proteções da região a ser escavada são consideradas como previamente 

executadas, e o esforço relativo a esta proteção são tratados em outra composição;  
- Para o volume de solo escavado, o fator de empolamento é de 25%;  

- Distância média considerada para o transporte do material escavado: 300 m;  
- Foi considera armadura mínima composta por 14 barras longitudinais de 16 mm com  3 
m de comprimento e estribos de 8 mm espaçados de 20 cm. 

 

12.01.061 - BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 30 CM – 

COMPLETA 
 

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os 
serventes que estavam envolvidos na execução da estaca;  

 
09.01.020 -  Forma em madeira comum para fundação 
 

-Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
(carpinteiros, operador de serra circular e ajudantes) que estavam envolvidos com a 

fabricação da fôrma nos processos de corte, pré-montagem ou marcação; 
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-Foram consideradas perdas por entulho; 
-Foi considerado fabricação e material para gastalho. 
 

12.09.010 – TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA EXECUÇÃO DE TUBULÃO ESCAVADO MECANICAMENTE  

 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e 

ajudantes que estavam envolvidos na execução do tubulão, seja na escavação, armação 
ou concretagem; 
 

12.09.060 - ABERTURA DE FUSTE MECANIZADO DIÂMETRO DE 80 CM 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e 

ajudantes que estavam envolvidos na execução do tubulão, seja na escavação, armação 
ou concretagem; 
- As proteções da região a ser escavada são consideradas como previamente 

executadas, e o esforço relativo a esta proteção são tratados em outra composição;  
- Foram separados os tempos produtivos (CHP) e improdutivos (CHI) da perfuratriz da 

seguinte forma: 
-> CHP: considera os tempos de perfuração e movimentação;  
-> CHI: considera os demais tempo da jornada de trabalho;  

 

12.09.140 – ESCAVAÇÃO MANUAL EM CAMPO ABERTO PARA TUBULÃO, 

FUSTE E/OU BASE 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais e os 
ajudantes que estavam envolvidos na execução do tubulão, seja na escavação, armação 

ou concretagem;  
- As proteções da região a ser escavada são consideradas como previamente 
executadas, e o esforço relativo a esta proteção são tratados em outra composição; 

  

103925 - ESCADA HIDRÁULICA, LARGURA ATÉ 1M, TIPO DESCIDA 

D’ÁGUA DE CORTE OU ATERRO EM DEGRAUS (DCD 02, 04 E DAD 02), EM 
CONCRETO USINADO, FCK=20MPA, LANÇADO COM BOMBA, INCLUINDO 

ARMAÇÃO, MATERIAIS E FÔRMAS (3 UTILIZAÇÕES). AF_08/2022 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os operários 
(oficiais e ajudantes), que estavam envolvidos na fabricação, montagem e desmontagem 

das fôrmas, nas armações e na concretagem das escadas hidráulicas; 
- Nesta composição não são consideradas perdas, uma vez que já estão inclusas nos 
serviços relacionados; 

- Esta composição considerou os quantitativos e geometrias dos projetos de escadas 
hidráulicas presentes no Álbum de Projetos; 

– Tipo de Dispositivos de Drenagem 
- 5ª Edição do DNIT para os tipos de Descidas D’água de Corte ou Aterro em Degraus 
(DCD 02; DCD 04 e DAD 02). 
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MANUTENÇÃO DE INFRAESTUTURA URBANA (COMPLENTAR A 
CONTENÇÕES) 
 

94294 - EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE 

GUIAS PRÉ-FABRICADAS. AF_01/2024 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros e os 
serventes que auxiliavam diretamente nos serviços de execução.  

- A sobra/perda incorporada de concreto na execução do serviço é da ordem de 1,24 
vezes o volume teórico.  
- O transporte de concreto entre o local de produção e a frente de serviço foi 

considerado para obtenção dos índices da composição.  
- Foi considerada uma escora a cada metro de execução de guia. 

 

54.06.110 - BASE EM CONCRETO COM FCK DE 25 MPA, PARA GUIAS, 

SARJETAS OU SARJETÕES 
- Será medido pelo volume de base executada (m³). 

- O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução de base em 

concreto, para assentamento de guias, sarjetas ou sarjetões pré-moldados, 

compreendendo os serviços: acerto manual do terreno, apiloamento, execução de 

formas, lançamento do concreto e acabamentos manuais. Os produtos florestais e 

/ ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 

controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005 

 

17.002.050 - GUIA DE CONCRETO RETA OU CURVA, TIPO PMSP 
 
- O serviço será medido por metro (m) de guias assentadas. 

O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para 

execução do serviço, como concreto especificado e guias de concreto 
especificadas, reta ou curva.Para maior detalhamento, verificar projeto de 
referência NC.20/22. As perdas já estão sendo consideradas nos coeficientes 

unitários de cada insumo. 
- Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores 

práticas de engenharia aplicáveis. 
 

05.09.007 - TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, 

TIPO SOLO/TERRA 
 

-Será medido por metro cubico de terra descartado aferido pelo volume da caçamba. 
-O item remunera a taxa de descarte de solo seco, limpo, e não contaminado em aterro 

certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental), CADRI 
(Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental) e credenciado pelos 

órgãos legisladores para Região Metropolitana de São Paulo. 
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06.17.004 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 400MM 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
(pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução do dreno; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 
atividades: locação, contenção e esgotamento da vala, recomposição de camada de 
aterro e de revestimento, carga e transporte do material escavado. Para tais atividades, 

utilizar composição espefífica de cada serviço; 
- O equipamento foi utilizado de uso exclusivo para o serviço de dreno; 

 

06.17.005 – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 500MM 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução do dreno; 
- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 

atividades: locação, contenção e esgotamento da vala, recomposição de camada de 
aterro e de revestimento, carga e transporte do material escavado. Para tais atividades, 

utilizar composição espefífica de cada serviço; 
- O equipamento foi utilizado de uso exclusivo para o serviço de dreno; 
 

06.17.006 – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM 
POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 600MM 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução do dreno; 
- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 
atividades: locação, contenção e esgotamento da vala, recomposição de camada de 

aterro e de revestimento, carga e transporte do material escavado. Para tais atividades, 
utilizar composição espefífica de cada serviço; 

- O equipamento foi utilizado de uso exclusivo para o serviço de dreno; 
 

06.17.007 – FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 800MM 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
(pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução do dreno; 

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 
atividades: locação, contenção e esgotamento da vala, recomposição de camada de 

aterro e de revestimento, carga e transporte do material escavado. Para tais atividades, 
utilizar composição espefífica de cada serviço; 
- O equipamento foi utilizado de uso exclusivo para o serviço de dreno; 
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06.17.008 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM 

POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 
1000MM 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 

(pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução do dreno; 
- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 

atividades: locação, contenção e esgotamento da vala, recomposição de camada de 
aterro e de revestimento, carga e transporte do material escavado. Para tais atividades, 
utilizar composição espefífica de cada serviço; 

- O equipamento foi utilizado de uso exclusivo para o serviço de dreno; 
 

06.17.009 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM 
POLIETILENO DE ALTA RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 

1200MM 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os operários 
(pedreiros e ajudantes) envolvidos com a execução do dreno; 
- As produtividades desta composição não contemplam nos índices as seguintes 

atividades: locação, contenção e esgotamento da vala, recomposição de camada de 
aterro e de revestimento, carga e transporte do material escavado. Para tais atividades, 

utilizar composição espefífica de cada serviço; 
- O equipamento foi utilizado de uso exclusivo para o serviço de dreno; 
 

101576 -  ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO, COM 
PROFUNDIDADE DE 0 A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020 
 
- Nos índices de produtividade da equipe estão inclusos o tempo de montagem do 

escoramento e retirada do escoramento; 
- O espaçamento entre as tábuas e a distância entre as escoras foi considerado 
conforme descrito em norma; 

- Para gerar os índices de consumo de tábuas de madeira foi considerado um 
comprimento maior do que a profundidade da vala da ordem de 50 cm, referente 

a ficha e a um comprimento maior que a profundidade; 
- O número de reutilizações das tábuas de madeira e peças de madeira roliças foi 

considerado igual a 5 vezes; 
- Este sistema de escoramento se aplica apenas acima do nível d’água, ou 
quando a permeabilidade do solo for baixa o suficiente para permitir o 

esgotamento por bombas; 
- A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266. 

 

101577 - ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO, COM 
PROFUNDIDADE DE 0 A 1,5 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 

MENOR QUE 2,5 M. AF_08/2020 
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- Nos índices de produtividade da equipe estão inclusos o tempo de montagem do 
escoramento e retirada do escoramento; 
- O espaçamento entre as tábuas e a distância entre as escoras foi considerado 

conforme descrito em norma; 
- Para gerar os índices de consumo de tábuas de madeira foi considerado um 

comprimento maior do que a profundidade da vala da ordem de 50 cm, referente 
a ficha e a um comprimento maior que a profundidade; 

- O número de reutilizações das tábuas de madeira e peças de madeira roliças foi 
considerado igual a 5 vezes; 
- Este sistema de escoramento se aplica apenas acima do nível d’água, ou 

quando a permeabilidade do solo for baixa o suficiente para permitir o 
esgotamento por bombas; 
- A geometria da vala deve atender aos valores definidos pela norma NBR 12266. 
 

102990 - CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 30 

CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 
operários (pedreiros e ajudantes) envolvidos com a instalação da canaleta; 
-As produtividades desta composição contemplam o transporte das canaletas de 

concreto pré-moldadas meia cana; 
-Os coeficientes de produtividade foram calculados a partir dos valores medidos 

em campo; 
-As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 
escavação de vala e preparo do fundo de vala. Para tais atividades, utilizar 

composições específicas; 
-Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de 

todas as juntas de assentamento; 
-Para fins de cálculo do consumo de insumos, foram consideradas perdas 
incorporadas; 

 

102991 - CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 

CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 
operários (pedreiros e ajudantes) envolvidos com a instalação da canaleta; 
-As produtividades desta composição contemplam o transporte das canaletas de 

concreto pré-moldadas meia cana; 
-Os coeficientes de produtividade foram calculados a partir dos valores medidos 

em campo; 
-As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 
escavação de vala e preparo do fundo de vala. Para tais atividades, utilizar 

composições específicas; 
-Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de 

todas as juntas de assentamento; 
-Para fins de cálculo do consumo de insumos, foram consideradas perdas 

incorporadas; 
 

102992 - CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 50 
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CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 
operários (pedreiros e ajudantes) envolvidos com a instalação da canaleta; 
-As produtividades desta composição contemplam o transporte das canaletas de 

concreto pré-moldadas meia cana; 
-Os coeficientes de produtividade foram calculados a partir dos valores medidos 

em campo; 
-As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 
escavação de vala e preparo do fundo de vala. Para tais atividades, utilizar 

composições específicas; 
-Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de 

todas as juntas de assentamento; 
-Para fins de cálculo do consumo de insumos, foram consideradas perdas 
incorporadas; 

 

102993 - CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 60 

CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 
operários (pedreiros e ajudantes) envolvidos com a instalação da canaleta; 

-As produtividades desta composição contemplam o transporte das canaletas de 
concreto pré-moldadas meia cana; 
-Os coeficientes de produtividade foram calculados a partir dos valores medidos 

em campo; 
-As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 

escavação de vala e preparo do fundo de vala. Para tais atividades, utilizar 
composições específicas; 
-Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de 

todas as juntas de assentamento; 
-Para fins de cálculo do consumo de insumos, foram consideradas perdas 

incorporadas; 
 

102994 - CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 80 

CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os 
operários (pedreiros e ajudantes) envolvidos com a instalação da canaleta; 

-As produtividades desta composição contemplam o transporte das canaletas de 
concreto pré-moldadas meia cana; 

-Os coeficientes de produtividade foram calculados a partir dos valores medidos 
em campo; 
-As produtividades desta composição não contemplam nos índices os serviços de 

escavação de vala e preparo do fundo de vala. Para tais atividades, utilizar 
composições específicas; 

-Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa, o preenchimento de 
todas as juntas de assentamento; 
-Para fins de cálculo do consumo de insumos, foram consideradas perdas 

incorporadas; 
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98504 - PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 
 

- Os esforços incluem, além do plantio, o transporte de materiais na frente de 
trabalho; 

- Esta composição não inclui o preparo do solo. 

As escadas hidráulicas são estruturas construídas em terrenos declivosos para 

ajudar no escoamento d'água nesses ambientes. A construção colabora para o 

controle do fluxo hidráulico, evitando que ocorram erosões e outros problemas no 

solo pela água da chuva, por exemplo. 

A norma DNIT 021/2004 define descida d’água como dispositivos que possibilitam o 

escoamento das águas que se concentram em talvegues interceptados pela 

terraplenagem, e que vertem sobre os taludes de cortes ou aterros. Nestas 

condições, para evitar os danos da erosão, torna-se necessária a sua canalização e 

condução, através de dispositivos, adequadamente construídos, de forma a 

promover a dissipação das velocidades e com isto, desenvolver o escoamento em 

condições favoráveis até os pontos de deságüe, previamente escolhidos. 

As escadas hidráulicas são geralmente feitas em concreto armado moldado “in loco” 

conforme norma do DNIT. 

Talude é o plano inclinado (declive, rampa) que delimita uma superfície terrosa ou 

rochosa. No talude devem ser instaladas canaletas para que possam recolher a 

água superficial. A água em seu interior deve ser recolhida através de drenos, os 

quais podem ser de subsuperfície e profundos. 

 

05-020-000 - FUNDAÇÃO DE RACHÃO 
 
- O serviço será medido por metro cúbico (m3) executado. 

- O custo unitário remunera mão de obra, equipamentos, fornecimento, 

lançamento, espalhamento e a compactação em camadas do material. Os locais 
de aplicação deverão seguir determinações de projeto ou da Fiscalização, 

devidamente registradas. 
- Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores 

práticas de engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR ISO 
20474, NBR 
 

50-048-000 -  BASE DE BRITA GRADUADA 
 

- Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
- O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão 

de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 
simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas 
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laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 

Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
 

 
 

89472 - ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 
CM (ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 

PEDREIRO. AF_10/2022 
 

- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais 
e os serventes que auxiliavam diretamente na execução da elevação da alvenaria 
incluindo-se a fiada de marcação; 

- Considerou-se, para o cálculo do consumo de argamassa e produtividade da mão 
de obra o preenchimento de juntas horizontais e verticais; 

- Considerou-se para o cálculo do consumo de argamassa e produtividade da 
mão-de-obra o uso de colher de pedreiro; 
- O consumo dos blocos considera as perdas por entulho durante a execução da 

alvenaria e no transporte do material; 
- A composição é válida para alvenaria estrutural de até 3,00m de altura, tanto 

para casas quanto para edifícios de múltiplos pavimentos; 
- O esforço para colocação de escadas ou montagem de plataformas de trabalho e 
guarda-corpos está comtemplado na composição; 

- O assentamento de canaletas para vergas, contravergas e cintas está incluído; 
- Os serviços de grauteamento, armação e instalações embutidas não estão 

considerados nesta composição. Devem, portanto, considerar composições 
específicas para estes serviços. 
 

02-004-004 - ARMADURA EM AÇO CA-50 
 

- O serviço será medido por quilograma (kg) de armadura aplicada, seguindo as 
características prescritas no título da composição. A quantificação considera a 

quantidade de armadura aplicada, considerando seu peso nominal. 
- O custo unitário remunera a mão de obra, materiais, equipamentos e demais 
acessórios necessários para a execução da armação no seu local de uso. Inclusive 

o fornecimento, execução e instalação, além dos acessórios como espaçadores e 
arames. O custo unitário contempla ainda as perdas decorrentes de cortes. 

- Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores 
práticas de engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NR 18, NBR 
6118, NBR 6122. 

 

08-014-001 - FORMA COMUM, INCLUSIVE CIMBRAMENTO 
 
- O serviço será medido por metro quadrado (m2) de superfície efetiva de forma 

em contato com o concreto. 
- O custo unitário remunera a mão de obra e os materiais necessários para 

execução do serviço, como pontalete, sarrafo, tábua e prego. Também estão 
inclusos escoramentos e travamentos, desforma e posterior remoção do material, 

mailto:Obras@Carapicuiba.sp.gov.br


Secretaria de Obras e Serviços Municipais - (11) 4184-8976 - Obras@Carapicuiba.sp.gov.br 

Av. Comendador Dante Carraro, 333 – Cidade Ariston Estela Azevedo, Carapicuíba – SP | CEP: 06396-000, Brasil 

 

Página 26 de 
29 

 

Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria de Obras e Serviços Municipais  

 

transporte horizontal e vertical. As perdas já estão sendo consideradas nos 
coeficientes unitários de cada insumo. 
- Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores 

práticas de engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 15696. 
 

11.03.090 – CONCRETO PREPARADO NO LOCAL, FCK = 20 MPA 
 

- O serviço será medido por metro cúbico (m3) de concreto executado, 
considerando o volume de projeto das peças executadas, descontadas todas as 
interseções. 

- O custo unitário remunera mão de obra, equipamentos e materiais necessários 

para fornecimento de concreto usinado e bombeável com a resistência 
especificada, lançamento, adensamento e acabamento manual. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 7212, 12655 e 
14931. 

 

02-005-010 – CONCRETO FCK = 25 MPA – USINADO 
 
- O serviço será medido por metro cúbico (m3) de concreto executado, 
considerando o volume de projeto das peças executadas, descontadas todas as 

interseções. 
- O custo unitário remunera mão de obra, equipamentos e materiais necessários 

para fornecimento de concreto usinado e bombeável com a resistência 
especificada, lançamento, adensamento e acabamento manual. 

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 
engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 7212, 12655 e 

14931. 
 

03-003-021 - CONCRETO FCK = 30,0MPA - USINADO E BOMBEÁVEL 
 
- O serviço será medido por metro cúbico (m3) de concreto executado, 

considerando o volume de projeto das peças executadas, descontadas todas as 

interseções. 
- O custo unitário remunera mão de obra, equipamentos e materiais necessários 
para fornecimento de concreto usinado e bombeável com a resistência 

especificada, lançamento, adensamento e acabamento manual. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 7212, 12655 e 
14931. 

 

89993 - GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL.  
AF_09/2021 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os oficiais 

e os serventes que auxiliavam diretamente nas proximidades do local de execução; 
- O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho 
e guarda-corpos está contemplado na composição; 

- Considerou-se, para o cálculo do consumo de graute, o preenchimento dos 
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trechos verticais de grauteamento para um bloco de 14x19x39cm (área do vazado 
de 0,01275m²), considerando as perdas incorporadas e as por entulho. 
 

 

94993 – EXECUÇÃODEPASSEIO (CALÇADA) OUPISODE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO INLOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros, os 

carpinteiros e os serventes que estavam envolvidos diretamente com as atividades para 
execução do passeio;  

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades da camada de base 
(lastro de material granular). Para tais atividades, utilizar composição específica;  
- As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte do 

concreto; porém, por utilizar concreto feito em obra, considera-se uma velocidade de 
concretagem que prevê lançamento de concreto por meio de carrinho de mão ou jerica; 

- Esta composição não contempla a aplicação de lona plástica para separar o concreto da 
base. Para contemplar este serviço, utilizar a composição "Aplicação de lona plástica 
para execução de pavimentos de concreto"; - Nos índices de produtividade dos 

carpinteiros estão inclusos o tempo de montagem e desmontagem das fôrmas;  
- Foi considerado no consumo e na produtividade que há fôrma nas duas laterais do 

passeio e que a largura média do passeio é de 2 m;  
- Foi considerado que a execução de juntas de dilatação ocorre a cada 2 m com cortes a 
seco;  

- As produtividades desta composição não contemplam nos índices os ensaios do 
concreto. 

 

17.02.020 – CHAPISCO 
 
- Para o levantamento dos índices de produtividade, foram considerados os oficiais e os 
serventes que auxiliavam na execução e no transporte horizontal do material no andar 

do processamento; 
- Foram consideradas as perdas incorporadas e por entulho na aplicação; 

- Os esforços de limpeza da base, umedecimento e colocação de escadas ou montagem 
das plataformas de trabalho e guarda-corpos está contemplando composição. 
 

17.02.140 – EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER 
 

-O esforço para realização de requadros foi contemplado na composição; 
-A espessura média real inclui as perdas incorporadas, às quais foram adicionadas as 

perdas por resíduos gerados; 
-O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e 
guarda-corpos está contemplado na composição. 

 

17.02.220 – REBOCO 
 
-O esforço para realização de requadros foi contemplado na composição; 
-A espessura média real inclui as perdas incorporadas, às quais foram adicionadas as 

perdas por resíduos gerados; 
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-O esforço para colocação de escadas ou montagem das plataformas de trabalho e 
guarda-corpos está contemplado na composição. 
 

 
 

 

CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS 

Caberá a empresa contratada, a realização dos serviços preliminares, tais como 

sinalização da obra provisória, através de faixas de segurança para o livre trânsito 

de transeuntes, em perfeitas condições de segurança. 

Os serviços deverão ser executados com a utilização de materiais de primeira 

qualidade e mão de obra específica para cada caso. 

Em nenhum devem ser deixadas escavações ou outras intervenções expostas ao 

tráfego, sendo  sinalizadas adequadamente e devidamente isoladas caso 

necessário.  

 

 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A execução dos serviços de contenções de encostas, muros e reparos de 

elementos de infraestrutura urbana deve acontecer sempre com 

acompanhamento de técnicos, os quais darão aceite para cada etapa. 

Toda a execução deverá estar rigorosamente de acordo com as Leis Federais, 

Estaduais e Municipais vigentes, pertinentes a cada escopo técnico. 

O aceite da execução será concedido pela Prefeitura de Carapicuíba, podendo esta 

solicitar a complementação de informações, se assim julgar necessário. 

 
 
 

 
 

 
 

 

_______________________________________ 
Diego Felipe Portugal Furtuna 

Eng. Civil – SOSM – CREA 5069577489 

Matrícula 52533 

 

 
 

 
 

______________________________________ 
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Ronaldo da Silva Soares 

Secretário  

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais 
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Carapicuíba, 8 de Setembro de 2025. 

 

ETP – Estudo Técnico Preliminar nº 25/SEMO/2025 

1.  Informações Básicas. 

Requisição nº 63/SEMO/25 

2. Descrição da necessidade da contratação. 

A contratação de empresa especializada para execução eventuais serviços de contenções encostas, muros e reparos de elementos 
de infraestrutura urbana no município é essencial para garantir a segurança da população e a preservação de áreas suscetíveis a 
deslizamentos, escorregamentos e outros riscos geotécnicas. As recentes alterações no regime climático, com chuvas intensas e 
concentradas, têm intensificado os processos de instabilidade do solo em diversas regiões do município de Carapicuíba. Esse cenário 
demanda ações técnicas emergências e corretivas para conter danos e evitar colapsos estruturais, garantindo assim a preservação 
vidas e do patrimônio público. 

 A presente contratação tem por objeto a seleção de empresa especializada para a execução de serviços de contenção, estabilizada 
de encostas, construção de muros de contenção e manutenção de elementos de infraestrutura urbana em áreas de risco no município 
de Carapicuíba. A empresa será responsável por realizar intervenções com mão de obra técnica qualificada, equipamentos 
específicos e matérias com conformidade com normas técnicas vigentes. 

As atividades contemplama execução de serviços de: 

- Serviços com implantação de estruturas de contenção em solo grampeado 

- Muros de arrimo de Flexão e Muros de Arrimo de Gravidade 

- Muros de Gabiões e Enroncamentos de Pedra 

- Estabilização de solo por concreto projetado 

- Serviços de terraplanagem e correção de geometria de taludes e encostas instáveis 

O objetivo é mitigar os riscos geotécnicos e os impactos socioeconômicos decorrentes de escorregamentos, erosões e deslizamentos. 
Todos os serviços devem ser executados de acordo com as normas e regulamentações vigentes, estando em conformidade com as 
normas técnicas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), além de atender às legislações ambientais e 
de segurança vigentes. 

 
3. Área requisitante. 

Secretaria de Obras e Serviços Municipais 

4 Descrições dos Requisitos da Contratação. 

Conforme estudo preliminar, a contratação deve ter as características a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

Contração de empresa especializada para eventuais serviços de contenções 
encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura urbana no município. 

 
 A topografia acidentada do município de Carapicuíba e a expansão urbana acelerada, muitas vezes com ocupações irregulares, 
aumentam a vulnerabilidade das áreas sujeitas a deslizamentos. Os eventos recentes demonstram a urgência de intervenções / 
alisadas para garantir a estabilidade dessas regiões. 
A ausência de medidas corretivas em tempo hábil pode resultar em graves prejuízos humanos e materiais, incluindo o colapso de 
taludes e estruturas vizinhas. A contratação de empresa com expertise técnicas assegura a realização das obras com qualidade, 
precisão e segurança, prevenindo agravamentos futuros e promovendo um ambiente urbano mais seguro e resiliente. 
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5. Estimativa de Valor. 
O valor estimado será conforma a planilha orçamentaria, tendo como referência a SINAPI 05/2025, CDHU 05/2025 e SIRUB 
01/2025, o valor de R$ 10.105.015,70 e um contrato previsto de 12 (doze) meses, ficando a critério da Secretaria de Obras e 
Serviços Municipais definir a quantidade da execução. 
 
6. Requisitos da Contratação. 
A contratação ocorrerá por meio de licitação na modalidade Concorrência Pública, tipo menor preço global sob-regime de empreitada 
por preço unitário. A empresa deverá estar regularizada, possuir atestados de capacidade técnica e seguir todas as exigências legais, 
ambientais e de segurança. A prestação dos serviços não gera vínculo / empregatício / entre os trabalhadores da contratada e a 
Administração Pública. 
 
7 . Levantamento do Mercado.  
A pesquisa de mercado será efetuada em conta a Referência SINAPI 05/2024, CDHU 06/2024 e SIURB 07/2024, conforme as 
necessidades da elaboração da ata de registro de preços, onde serão discriminados os valores unitários estimados de todos os 
materiais e serviços que serão aplicados na contratação.  
 
8. Justificativas para o Parcelamento da Contratação. 
O parcelamento da execução permite maior controle técnico e melhor alocação dos recursos, mantendo a qualidade dos serviços. A 
gestão unificada por uma única contratada assegura cumprimento de prazos, regularidade nas medições e responsabilidade 
concentrada, viabilizando melhores resultados à Administração.  
 
9. Contratações Correlatadas e/ou Interdependentes. 
Em exame da natureza dos serviços a serem executados, foi definido que a adjudicação do objeto será feita a uma única empresa 
vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do objeto a ser 
contratado.  
 
10. Alinhamento com Planejamento. 
Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recurso próprios com a ata de registro de preços aprovada pela equipe 
técnica da Secretaria. 
Para concretização das obras, foram alocados recursos orçamentários para os exercícios de execução. 
 
11. Providências a serem adotadas. 
A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato; 
- Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 
- Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 
- Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto 
a ser contratado. 
 
12. Declaração de Viabilidade (ou não) da Contratação. 
Diante dos intens e justificativas técnicas supracitadas, este estudo evidencia-se a viabilidade econômica e técnica da 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO EVENTUAIS SERVIÇOS DE CONTENÇÕES ENCOSTAS, 
MUROS E REPAROS DE ELEMENTOS DE INFRAESTRUTURA URBANA NO MUNICIPIO DE CARAPICUIBA. A medida garantirá 
segurança à população, valorização urbana e eficiência na gestão dos recursos públicos. 
 

 

 

 

___________________                            ___________________                              _________________________ 

Ronaldo da Silva Soares                            Simone Gomes Inácio                                 Diego Felipe Portugal Furtuna 
Secretário de Obras e                                  Secretária Adjunta                                         Engenheiro Civil SOSM 
Serviços Municipais                                                 
 



ASSUNTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE CONTENÇÕES DE ENCOSTAS E REPAROS DE ELEMENTOS DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

LOCAL: CARAPICUIBA / SP

BDI = 25%
ITEM REFERENCIA/COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. UNIT. (R$) TOTAL (R$)

1.0 PLANILHA DEMOLICAO SEM REAPROVEITAMENTO 360.481,00                     

1.1 EDIF 03-050-001 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO SIMPLES M3 200,00             209,13               41.826,00                        

1.2 EDIF 03-050-002 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE CONCRETO ARMADO M3 300,00             418,27               125.481,00                     

1.3 EDIF 03-050-003 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 200,00             265,15               53.030,00                        

1.4 EDIF 03-050-004 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO M3 200,00             482,08               96.416,00                        

1.5 EDIF
04-050-001

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS VAZADOS DE 

CONCRETO
M3 400,00             96,42                  38.568,00                        

1.6 INFRA 05-005-000 DEMOLIÇÃO DE CAPA ASFÁLTICA, INCLUI CARGA NO CAMINHÃO M2 1.000,00         5,16                    5.160,00                          

2.0 PLANILHA MUROS DE CONTENÇÃO E TERRAPLENAGEM 4.527.879,00                  

2.1 SINAPI 91091

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM 

ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINAÇÃO MENOR QUE 

90°, APLICAÇÃO DESCONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE 

PROJEÇÃO COM 3 M³/H DE CAPACIDADE. AF_07/2024

M2 700,00             269,79               188.853,00                     

2.2 SINAPI 91093

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM 

ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO COM TELA, INCLINAÇÃO DE 90°, 

APLICAÇÃO DESCONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO 

COM 3 M³/H DE CAPACIDADE. AF_07/2024

M2 1.000,00         422,18               422.180,00                     

2.3 SINAPI 93961

EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA SOLO GRAMPEADO COM COMPRIMENTO 

MAIOR QUE 10 M, DIÂMETRO DE 10 CM, PERFURAÇÃO COM 

EQUIPAMENTO MANUAL E ARMADURA COM DIÂMETRO DE 20 MM. 

AF_07/2024

M 2.000,00         274,97               549.940,00                     

2.4 SINAPI 95108
EXECUÇÃO DE PROTEÇÃO DA CABEÇA DO TIRANTE COM USO DE FÔRMAS 

METÁLICAS, 50 UTILIZAÇÕES, E CONCRETO FCK =15 MPA. AF_11/2023
UN 700,00             44,57                  31.199,00                        

2.5 SINAPI 100342
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2024
KG 5.000,00         17,93                  89.650,00                        

2.6 SINAPI 100343
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 

AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_11/2024
KG 5.000,00         15,49                  77.450,00                        

2.7 SINAPI 100344
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 

AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_11/2024
KG 15.000,00       12,45                  186.750,00                     

2.8 SINAPI 100349
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_11/2024
M3 200,00             568,29               113.658,00                     

2.9 CDHU 09.02.020 FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA CONVENCIONAL M2 1.000,00         204,74               204.740,00                     

2.10 CDHU 08.10.108

GABIÃO TIPO CAIXA EM TELA METÁLICA, ALTURA DE 0,5 M, COM 

REVESTIMENTO LIGA ZINCO/ALUMÍNIO, MALHA HEXAGONAL 8/10 CM, 

FIO DIÂMETRO 2,7 MM, INDEPENDENTE DO FORMATO OU UTILIZAÇÃO
M3 100,00             951,80               95.180,00                        

2.11 CDHU 08.10.109

GABIÃO TIPO CAIXA EM TELA METÁLICA, ALTURA DE 1 M, COM 

REVESTIMENTO LIGA ZINCO/ALUMÍNIO, MALHA HEXAGONAL 8/10 CM, 

FIO DIÂMETRO 2,7 MM, INDEPENDENTE DO FORMATO OU UTILIZAÇÃO
M3 350,00             828,57               289.999,50                     

2.12 CDHU 08.10.040 ENROCAMENTO COM PEDRA ARRUMADA M3 150,00             342,46               51.369,00                        
2.13 CDHU 08.10.060 ENROCAMENTO COM PEDRA ASSENTADA M3 150,00             618,96               92.844,00                        

2.14 SINAPI 102722

DRENO EM MURO DE CONTENÇÃO, EXECUTADO NO PÉ DO MURO, COM 

TUBO DE PEAD CORRUGADO FLEXÍVEL PERFURADO, ENCHIMENTO COM 

BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. AF_07/2021

M 250,00             56,94                  14.235,00                        

2.15 DER-SP 24.15.11.99 DRENO HORIZONTAL PROFUNDO M 750,00             431,97               323.977,50                     

2.16 SINAPI 103653

GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 31 

KN/M (RT-31), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2021

M2 1.000,00         29,59                  29.590,00                        

2.17 SINAPI 104843

EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO PARA TIRANTE, COMPRIMENTO MAIOR OU 

IGUAL A 6 M E MENOR QUE 14 M, COM DIÂMETRO DE FURO DE 150 MM 

EXECUTADO COM HASTE E TUBOS DE REVESTIMENTO UTILIZANDO 

PERFURATRIZ SOBRE ESTEIRA. AF_11/2023

M 1.000,00         123,40               123.400,00                     

2.18 CDHU 06.01.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO 

ABERTO
M3 300,00             56,78                  17.034,00                        

2.19 CDHU 07.01.020
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM 

CAMPO ABERTO
M3 15.000,00       16,79                  251.850,00                     

2.20 SINAPI 93367

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 

A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 

1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023

M3 5.000,00         25,33                  126.650,00                     

2.21 SINAPI 93368

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 

DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023

M3 7.500,00         22,18                  166.350,00                     

    Prefeitura de Carapicuíba
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2.22 EDIF
01-003-010

TRANSPORTE DE TERRA POR CAMINHÃO BASCULANTE, A PARTIR DE 1KM M3XKM 150.000,00     2,91                    436.500,00                     

2.23 EDIF
01-002-010

CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE TERRA, INCLUSIVE TRANSPORTE 

ATÉ 1KM
M3 15.000,00       16,75                  251.250,00                     

2.24 EDIF
01-001-005

CARGA MECANIZADA E REMOÇÃO DE ENTULHO, INCLUSIVE TRANSPORTE 

ATÉ 1KM
M3 15.000,00       11,75                  176.250,00                     

2.25 SINAPI INS 6079
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
M3    5.000,00         38,76                  193.800,00                     

2.26 INFRA 05-045-000 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS M2 1.000,00         23,18                  23.180,00                        

3.0 PLANILHA FUNDACOES E ESTRUTURAS 266.011,56                     

3.1 SINAPI 92916

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 600,00             15,99                  9.594,00                          

3.2 SINAPI 92917

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 800,00             14,11                  11.288,00                        

3.3 SINAPI 92919

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1.000,00         12,07                  12.070,00                        

3.4 SINAPI 92921

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1.200,00         9,82                    11.784,00                        

3.5 SINAPI 92922

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 600,00             9,23                    5.538,00                          

3.6 SINAPI 101097

TUBULÃO A CÉU ABERTO, DIÂMETRO DO FUSTE DE 80CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL, SEM ALARGAMENTO DE BASE, CONCRETO FEITO EM OBRA E 

LANÇADO COM JERICA. AF_05/2020_PA

M3 78,54               1.247,03            97.941,74                        

3.7 CDHU 12.01.061 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 30 CM - COMPLETA M 150,00             133,47               20.020,50                        

3.8 CDHU 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 200,00             112,13               22.426,00                        

3.9 CDHU 12.09.010
TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

EXECUÇÃO DE TUBULÃO ESCAVADO MECANICAMENTE
TX 6,00                 2.077,22            12.463,32                        

3.10 CDHU 12.09.060 ABERTURA DE FUSTE MECANIZADO DIÂMETRO DE 80 CM M 100,00             70,56                  7.056,00                          

3.11 CDHU 12.09.140
ESCAVAÇÃO MANUAL EM CAMPO ABERTO PARA TUBULÃO, FUSTE E/OU 

BASE
M3 100,00             558,30               55.830,00                        

4.0 PLANILHA MANUTENÇÃO DE INFRAESTUTURA URBANA ( COMPLENTAR A CONTENÇÕES ) 2.929.641,00                  

4.1 SINAPI 94294
EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO DE GUIAS PRÉ-

FABRICADAS. AF_01/2024
M 1.000,00         7,63                    7.630,00                          

4.2 CDHU 54.06.110 Base em concreto com fck de 25 MPa, para guias, sarjetas ou sarjetões M3 50,00               626,48               31.324,00                        

4.3 EDIF 17002050 GUIA DE CONCRETO RETA OU CURVA, TIPO PMSP M 1.000,00         95,10                  95.100,00                        

4.4 CDHU 05.09.007
TAXA DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUO SÓLIDO EM ATERRO, TIPO 

SOLO/TERRA
M3 10.000,00       30,67                  306.700,00                     

4.5 INFRA 06-017-004
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 400MM
M 300,00             224,37               67.311,00                        

4.6 INFRA 06-017-005
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 500MM
M 400,00             321,97               128.788,00                     

4.7 INFRA 06-017-006
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 600MM
M 500,00             481,36               240.680,00                     

4.8 INFRA 06-017-007
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 800MM
M 200,00             766,12               153.224,00                     

4.9 INFRA 06-017-008
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO EM POLIETILENO DE ALTA 

RESISTÊNCIA PEAD, COR PRETA, COM DN 1000MM
M 100,00             1.164,50            116.450,00                     

4.10 SINAPI 101576
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 

0 A 1,5 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M. AF_08/2020
M2 2.000,00         49,41                  98.820,00                        

4.11 SINAPI 101577

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 

0 A 1,5 M, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M. 

AF_08/2020

M2 2.000,00         63,24                  126.480,00                     

4.12 SINAPI 102991
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
M 400,00             74,15                  29.660,00                        

4.13 SINAPI 102992
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 50 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
M 100,00             107,33               10.733,00                        

4.14 SINAPI 102993
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 60 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
M 100,00             139,60               13.960,00                        

4.15 SINAPI 102994
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 80 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
M 100,00             260,77               26.077,00                        

4.16 SINAPI 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 M2 3.000,00         17,75                  53.250,00                        

4.17 INFRA 05-020-000 FUNDAÇÃO DE RACHÃO M3 400,00             249,37               99.748,00                        

4.18 INFRA 05-048-000 BASE DE BRITA GRADUADA M3 400,00             247,57               99.028,00                        

4.19 SINAPI 89472

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

M2 2.000,00         125,48               250.960,00                     

4.20 EDIF 02-004-004 ARMADURA EM AÇO CA-50 KG 20.000,00       10,84                  216.800,00                     

4.21 INFRA 08-014-001 FORMA COMUM, INCLUSIVE CIMBRAMENTO M2 100,00             85,75                  8.575,00                          

4.22 EDIF 02-005-010 CONCRETO FCK=25MPA - USINADO M3 300,00             541,52               162.456,00                     

4.23 EDIF 03-003-021 CONCRETO FCK = 30,0MPA - USINADO E BOMBEÁVEL M3 300,00             556,23               166.869,00                     

4.24 SINAPI 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 200,00             1.055,29            211.058,00                     



4.25 SINAPI 94993

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 1.500,00         68,88                  103.320,00                     

4.26 CDHU 17.02.020 CHAPISCO M2 2.000,00         7,64                    15.280,00                        

4.27 CDHU 17.02.140 EMBOÇO DESEMPENADO COM ESPUMA DE POLIÉSTER M2 2.000,00         30,10                  60.200,00                        

4.28 CDHU 17.02.220 REBOCO M2 2.000,00         14,58                  29.160,00                        

SUB TOTAL 8.084.012,56                  
BDI 25% 2.021.003,14                  

TOTAL GERAL 10.105.015,70               

BASES:
CDHU - BOLETIM 198 05 - 2025 - (  Sem  desoneração )

SINAPI - 05 - 2025 (  Sem  desoneração )

SIURB/EDIF  - PUBLIC: 01 - 2025 (  Sem  desoneração )

SIURB/INFRA - PUBLIC: 01-2025 (  Sem  desoneração )
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Diego Felipe Portugal Furtuna

Eng. Civil – SOSM – CREA 5069577489



 

Secretaria de Obras e Serviços Municipais - (11) 4184-8976 - Obras@Carapicuiba.sp.gov.br 

Av. Comendador Dante Carraro, 333 – Cidade Ariston Estela Azevedo, Carapicuíba – SP | CEP: 06396-000, Brasil  

 Prefeitura de Carapicuíba 
 

 

 

Carapicuíba, 8 de Setembro de 2025 

 

Ao Departamento de Licitações e Compras 

Referente: Contratação de empresa especializada para execução de eventuais 

serviços de contenções de encostas, muros e reparos de elementos de infraestrutura 

urbana no município de Carapicuíba. 

 

Prezados Senhores, 

 

Solicito que seja requeria na presente concorrência publica a seguinte Qualificação técnica- 

Operacional, e onde exige as características e/ou parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo do objeto. 

 

NATUREZA DOS SERVIÇOS UN 
QUANTIDADE 

TOTAL 50,00% % 

EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE 

CONCRETO PROJETADO COM 

ESPESSURA DE 10 CM, ARMADO 

COM TELA, INCLINAÇÃO DE 90°, 

APLICAÇÃO DESCONTÍNUA, 

UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE 

PROJEÇÃO COM 3 M³/H DE 

CAPACIDADE. AF_07/2024 
 

M2 1.000,00 500,00 5,22% 

EXECUÇÃO DE GRAMPO PARA 

SOLO GRAMPEADO COM 

COMPRIMENTO MAIOR QUE 10 

M, DIÂMETRO DE 10 CM, 

PERFURAÇÃO COM 

EQUIPAMENTO MANUAL E 

ARMADURA COM DIÂMETRO DE 

20 MM. AF_07/2024 

M 2.000,00 1.000,00 6,80% 

DRENO HORIZONTAL PROFUNDO M 750,00 375,00 4,01% 

 

 

A disposição para quaisquer esclarecimentos ou informações caso se façam necessários.  

Atenciosamente, 

 

___________________________________________ 

Diego Felipe Portugal Furtuna 

Eng. Civil – SOSM – CREA 5069577489 

Matrícula 52533 
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Item Unid. Quant.   Código Discriminação Unitário Preço Total

1 Serv. 1

Contração de empresa especializada para eventuais serviços de

contenções encostas, muros e reparos de elementos de

infraestrutura urbana no município.

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sub-Total: R$ 0,00 

Ronaldo da Silva SoaresRequisitante: Secretaria Municipal de Obras

Compras - Recebido em:__________/_________/ 2025

Com as recentes alterações no regime climático, marcadas por chuvas intensas e concentradas, tem se intensificado 

os processos de instabilidade de solo, com deslizamentos e erosões em diversos pontos do município. Essas 

ocorrências vêm causando transtornos significativos à população, incluíndo o comprometimento da segurançã de 

moradores, prejuízos estruturais e impactos na mobilidade urbana. Diante deste cenário, a contratação ora proposta 

se mostra essencial como instrumento legal para viabilizar obras de contenção e estabilização de áreas de risco. O 

objetivo é mitigar os impactos socioeconômicos desses eventos, proteger vidas e patrimônios, e promover um 

ambiente urbano mais seguro, planejado e sustentável.

Visto

Secretário de Obras e Serviços 

Municipais Para uso: da Secretaria de Obras.

Prefeitura do Município de Carapicuíba

Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Obras

Carapicuíba, 08 de setembro de  2025

JUSTIFICATIVA


